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A Prefeitura de Botucatu vai 
ampliar a fiscalização de lixeiras 
irregulares na Cidade. O foco da 
ação é atuar contra as lixeiras que 
estão colocadas de forma errada em 
calçadas, muros e grades, oferecendo 
risco de acidentes a pessoas com mo-
bilidade reduzida, deficientes visuais 
e físicos.

Para fazer essa fiscalização mais 
ampla por todo o Município, a Pre-

feitura vai contar com a população 
que poderá denunciar os locais onde 
existam lixeiras irregulares através 
da Ouvidoria Municipal, na aba Fale 
conosco no site da Prefeitura, ou pelo 
telefone 0800-773-3090.

“A ajuda da população será muito 
importante para dar mais agilidade 
ao nosso trabalho. Nossos fiscais já 
estão realizando ações, mas a cidade 
é grande e fica inviável fiscalizar 

Prefeitura intensifica fiscalização de lixeiras 
irregulares no Município com apoio da população

tudo de uma só vez. Com esta co-
laboração, conseguiremos chegar 
aos pontos mais problemáticos e 
resolver mais rápido”, explica José 
Carlos Broto, Secretário Municipal 
de Habitação e Urbanismo.

A implantação de lixeiras é regu-
lamentada pelo Decreto Municipal nº 
8687/2011, que disciplina a constru-
ção e instalação de lixeiras, suportes 
ou receptáculos para acondiciona-
mento de lixo doméstico. O decreto 
determina a proibição do uso de 

grades ou muros para essa finalidade.
No caso das lixeiras instaladas no 

chão, elas não podem obstruir circu-
lação de pedestres, ficando 70% da 
calçada livre. A lixeira ainda deve ser 
colocada em alinhamento com pos-
tes e árvores e não devem bloquear 
rampas de acesso para pessoas com 
deficiência ou faixas de pedestre.

Quem descumprir o decreto pode 
pagar multa no valor de R$ 1 mil, 
além de ser obrigado a desmontar e 
remover a lixeira. 
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Telefones úteis
Secretaria de Assistência Social  
Rua Velho Cardoso, 338- Centro

(14) 3814-5181 / 3814-6514
assistenciasocial@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Cultura 
Espaço Cultural - Dr. Antonio Gabriel Marão

Avenida Dom Lúcio, 755 – Centro
(14) 3882-0133 / 3882-1489 

 
Secretaria de Descentralização e Participação Comunitária  

Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro
(14) 3811-1414 

Secretaria de Administração 
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro

(14) 3811-1434 
administracao@botucatu.sp.gov.br

 
Secretaria de Desenvolvimento, Indústria, Comércio e 

Serviços
Rua Cel. Fonseca, 408 - Centro 

(14) 3811-1443

Secretaria de Agricultura
Rua Miguel Cioffi, 325 - Vila dos Médicos

[14] 3882-9959 / 3882-6313 
agricultura@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Educação  
Praça Dom Luiz Maria de Santana, 176 - Centro

[14] 3882-8498 
educacao@botucatu.sp.gov.br 

 
Secretaria de Esportes, Lazer e Turismo. 

Rua Maria Joana Félix Diniz, 1585 – Vila Auxiliadora
[14] 3882-6261 / 3882-8100 

esportes@botucatu.sp.gov.br
  

Secretaria de Fazenda 
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro 

[14] 3811-1423 
fazenda@botucatu.sp.gov.br 

 
Secretaria de Governo 

Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro
[14] 3811-1414 

 
Secretaria de Habitação 

Rua General Telles, 663 – Centro. 
[14] 3814-7711 / 3813-2805

habitacao@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Meio Ambiente  
Rua Rua Lourenço Carmelo, 180 (Poupatempo Ambiental) 

Jd. Paraíso
[14] 3882-1290 

meioambiente@botucatu.sp.gov.br 
 

Secretaria de Negócios Jurídicos  
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro

[14] 3882-1414 
juridica@botucatu.sp.gov.br

  
Secretaria de Obras e Serviços Municipais

Av. Itália, s/n - Lavapés 
[14] 3882-0233 / 3882-6881 
obras@botucatu.sp.gov.br 

 
Secretaria de Planejamento 

 Rua José Vitoriano Villas Boas, 4 - Vila Caricati
[14] 3814-1025 

planejamento@botucatu.sp.gov.br 
 

Secretaria de Saúde 
Rua Major Matheus, 7 – Vila dos Lavradores

[14] 3811-1100 
saude@botucatu.sp.gov.br 

 
Secretaria de Segurança e Direitos Humanos  

Rua Vitor Atti, 145 V. Lavradores 
[14] 3882-0932 

seguranca@botucatu.sp.gov.br
GCM: 199

 
Secretaria de Mobilidade Urbana.

Rua Amando de Barros, 2.741  - Lavapés
[14] 3882-9888 / 3813-3515

 mobilidade@botucatu.sp.gov.br
DET: 156

Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação
Praça Dom Luiz Maria de Santana, 219 - Centro

Tel.: 3811-1424

Secretaria de Políticas de Inclusão
Praça Profº Pedro Torres, 100 - Centro 

Tel.: (14) 3811-1418

Poupatempo Botucatu 
Avenida Floriano Peixoto, nº461 - Centro

0800-772-3633 / 3811-1051
 

Pronto Socorro Adulto “Dr. Virgínio José Lunardi”
Av. Joaquim Lyra Brandão, 285, Vila Assumpção

[14] 3813-6199 / [14]  3813-3971 / [14] 3813-6346
 

Espaço Saúde Profª Cecília Magaldi, 
Avenida Santana, nº 323 - Centro 

[14]  3811-1120
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EXPEDIENTE

Botucatu mais uma vez foi des-
taque na avaliação de pré-certifi-
cação do Município VerdeAzul, 
programa do Governo do Estado, 
que avalia a gestão ambiental nos 
municípios de São Paulo. Nesta 
etapa, a Cidade obteve a nota 
84,77, conquistando o terceiro lu-
gar no ranking geral.

Neste ano, o Município VerdeA-
zul teve alterações em seu sistema 
de avaliação, dividindo as etapas 
de pontuação em três estágios. 
A primeira avaliação para a pré-
-certificação ocorreu em junho, 
sendo que seriam classificados 
os municípios que alcançassem 
pontuação acima de 25. Botucatu 
fez 63,16 pontos e conquistou o 
terceiro lugar no ranking.

Na segunda etapa da pré-classi-
ficação, os municípios precisavam 
alcançar 50 pontos e Botucatu, 
mais uma vez, teve nota acima da 
média: 84,77.

“É um orgulho muito grande 
conseguir essa pontuação alta. Isso 
mostra que nós estamos entre os 
melhores do Estado. Mesmo assim 

Botucatu conquista o 3º lugar em etapa 
do Programa Município VerdeAzul

ainda temos muito o que melhorar 
e vamos continuar desenvolvendo 
ações para a gestão ambiental na 
Cidade”, explicou Marcio Piedade 
Vieira, Secretário Municipal do 
Verde.

O Município VerdeAzul avalia 
dez ações: sustentabilidade; estru-
tura e educação  ambiental; con-
selho ambiental; biodiversidade; 

gestão das águas; qualidade do ar; 
uso do solo; arborização urbana; 
esgoto tratado; e resíduos sólidos.

A avaliação final do Município 
VerdeAzul será em dezembro e só 
ganharão o certificado os muni-
cípios que atingirem mais de 80 
pontos, como Botucatu já garantiu 
a nota, receberá mais uma vez o 
Selo VerdeAzul.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU
CONVOCAÇÃO – AUDIÊNCIA PÚBLICA

O Vereador IZAIAS BRANCO DA SILVA COLINO, Presidente da Câmara Municipal de Botucatu, 
em atendimento ao contido no Requerimento nº 711/2017, de iniciativa dos Vereadores Paulo 
Renato, Cula Jamila e Zé Fernandes, CONVOCA AUDIÊNCIA PÚBLICA para debater a respeito 
do uso dos vagões abandonados nas Estações Ferroviárias da Vila Ema e do Distrito de Rubião 
Junior, com eventual possibilidade de serem doados para produtores rurais com finalidade de 
paiol e armazenamento de produção. 
Referida audiência contará com a participação e apoio da ONG PPROTEFFER – 
Profissionalização e Proteção da Família Ferroviária.

DATA: 10 de outubro de 2017 (terça-feira)
HORÁRIO: 19 horas 
LOCAL: Sede do Poder Legislativo
(Praça Com. Emílio Peduti, 112 – Centro – Botucatu)
	
Vereador Izaias Branco da Silva Colino
Presidente da Câmara

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 333
de 26 de setembro de 2017

	 A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL, dentro das competências que lhe confere o 
Regimento Interno, promulga o seguinte.

DECRETO   LEGISLATIVO

Art. 1º Fica aprovado o Parecer do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, que aprova 
as contas da Prefeitura Municipal de Botucatu relativas ao exercício de 2015, Processo TC 
nº 2305/026/2015.

Art 2º  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Vereador IZAIAS BRANCO DA SILVA COLINO
Presidente

        Vereadora ALESSANDRA LUCCHESI DE OLIVEIRA       Vereador ABELARDO 
WANDERLINO DA COSTA NETO
                             1ª Secretária                                                                        2° Secretário

Publicado e Registrado na Secretaria da
Câmara Municipal na mesma data.

A Diretora Administrativa da Câmara

SILMARA FERRARI DE BARROS

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO

Processo Licitatório – PREGÃO nº 01/2017.
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Contratada: AUTO POSTO DAN TOP LTDA.

Alteração: O preço fixado no Contrato fica reajustado em 3,8117%, no saldo remanescente 
de 2.764,157 litros, ou seja, passará de R$ 3,29 para R$ 3,51 por litro abastecido, a partir da 
data de assinatura do presente aditamento.

Data de assinatura: 22/09/2017.

EXTRATO DE CONTRATO

Processo Inexigibilidade de Licitação – nº 03/2017.
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Contratada: EDITORA NDJ LTDA
Objeto: Aquisição dos Boletins de Direito Municipal.
Valor: R$ 9.300,00 (nove mil e trezentos reais).
Prazo: 12 (doze) meses.
Dotação Orçamentária: 01.01.01.01.031.0001.2001.3.3.90.30.46 MATERIAL   
BIBLIOGRÁFICO NÃO IMOBILIZÁVEL
Data de assinatura do empenho: 25/09/2017.

Câmara Municipal de Botucatu – Diretoria Administrativa – Edital de Convocação Pregão 
Presencial nº 09/2017 – menor preço. Objeto: Contratação de empresa especializada para 
o fornecimento e instalação de um aparelho de ar condicionado, conforme especificações 
constantes do Anexo I do Edital, disponível no site www.camarabotucatu.sp.gov.br. Abertura: 
16 de outubro de 2017, às 9 horas, na Câmara Municipal de Botucatu. Informações com o 
pregoeiro na Pça Com. Emílio Peduti, nº 112, ou pelo fone/fax (14) 3882-0636 ou pelo e-mail: 
compras@camarabotucatu.sp.gov.br

32ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 17ª LEGISLATURA

DIA: 25/09/2017 
HORÁRIO: DAS 20H ÀS 23h20	
PRESIDÊNCIA
Vereador: Izaias Colino
Vereador: Carreira

SECRETARIA
Vereadora: Alessandra Lucchesi
Vereador: Abelardo

PROJETOS QUE DERAM ENTRADA:

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 023/2017 – de iniciativa do Prefeito Municipal, que 
dispõe sobre alteração da Lei Complementar n° 1.153/2015.

PROJETO DE LEI N° 042/2017 - de iniciativa do Prefeito Municipal, que dispõe sobre alteração 
das Leis n°s 5.518/13; 3.671/97; 4.355/02; 4.398/03 e 4.827/07.

REQUERIMENTO DE PESAR:

Autoria:  TODOS OS VEREADORES:

Nº. 70/2017
Voto de pesar pelo falecimento da Senhora Marlene Bonome Pereira, Proprietária da Botucatur 
Turismo, Esposa de Antônio Fernando Pereira e Genitora de Manuela, Maria Fernanda e 
Mariana, ocorrido no dia 19 de setembro, aos 64 anos de idade.

REQUERIMENTOS:

Nº. 895/2017 - Autoria: PAULO RENATO 
Gerente da Empresa Auto Parque do Brasil de Botucatu - solicitando informar sobre a 
possibilidade de disponibilizar cursos de "Atendimento ao Usuário" aos agentes que atuam em 
nossa cidade, bem como que informe sobre a possibilidade de contratar novos agentes, a fim 
de disponibilizar um número satisfatório dos mesmos nas diversas vias onde há o parquímetro.

Nº. 896/2017 - Autoria: ZÉ FERNANDES 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Municipais - solicitando informar sobre a possibilidade 
de realizar o recapeamento asfáltico da Rua Salim Kahil, na Vila Nogueira.

Nº. 897/2017 - Autoria: ZÉ FERNANDES e CARREIRA
Secretário Municipal de Obras e Serviços Municipais - solicitando informar sobre a possibilidade 
de implantar muros ou alambrados no Cemitério localizado no bairro Piapara.

Nº. 898/2017 - Autoria: CULA
Superintendente Regional da SABESP - solicitando informar sobre a possibilidade de efetuar a 
extensão da rede coletora de esgoto na Rua Capitão José Paes de Almeida, especificamente 
para as proximidades do imóvel de número 1241.

Nº. 899/2017 - Autoria: SARGENTO LAUDO e JAMILA 
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de realizar estudos no sentido de 
criar um Projeto Social no bairro Santa Maria, tendo em vista a existência de um local situado 
ao lado do Centro de Educação Infantil "Professora Jurema Ramos Cordeiro" que poderia 
abrigar a sua instituição.

Nº. 900/2017 - Autoria: CARREIRA
Secretário Municipal de Educação - solicitando informar sobre a possibilidade de criar uma 
fanfarra no Centro de Educação Infantil "Ida Rosa Pilan Dell'Omo", no Distrito de Vitoriana, 
e na Escola Municipal de Educação Infantil "Leonor Bicudo Vizzenzotto", no Jardim Cambuí, 
dotando-as com uniformes.

Nº. 901/2017 - Autoria: SARGENTO LAUDO 
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de, sob orientação e auxílio 
do Corpo de Bombeiros, manter uma sinalização adequada e, caso necessário, contratar 
profissionais "salva-vidas" para atuarem em cachoeiras e rios de Botucatu.

Nº. 902/2017 - Autoria: IZAIAS COLINO
Secretário Municipal de Obras e Serviços Municipais - solicitando informar quando será 
executado o serviço de recapeamento asfáltico na Rua Henrique Reis, na Vila Maria.

Nº. 903/2017 - Autoria: IZAIAS COLINO
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de construir uma rotatória na 
Avenida Jaime de Almeida Pinto, nas proximidades da Panificadora e Confeitaria "Rainha" e 
do cruzamento da referida via com a Estrada dos Delegos, a Rua José Maurício de Oliveira e 
a Estrada Municipal das Canela.

Nº. 904/2017 - Autoria: CULA
Secretário Municipal de Obras e Serviços Municipais - solicitando informar sobre a possibilidade 
de realizar manutenções nas valetas localizadas em toda a extensão da Rua Dr. Cardoso de 
Almeida.

Nº. 905/2017 - Autoria: PAULO RENATO 
Secretário Municipal de Segurança e Direitos Humanos - solicitando informar sobre a 
possibilidade de intensificar a fiscalização e o patrulhamento, por parte da Guarda Civil 
Municipal, na Praça "Aparecida Ribeiro Barbosa", localizada no Jardim Itamarati, visando coibir 
o excesso de barulho e a desordem.

Nº. 906/2017 - Autoria: ZÉ FERNANDES e CULA
Secretário Municipal de Obras e Serviços Municipais - solicitando informar sobre a possibilidade 
de implantar "guard rails" na ponte de acesso ao bairro Chaparral, bem como realizar a sua 
reforma.

Nº. 907/2017 - Autoria: SARGENTO LAUDO 
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de envidar esforços, junto ao o 
Presidente da Fecomércio de São Paulo, visando implantar uma unidade do Sesc em Botucatu.

Nº. 908/2017 - Autoria: CARLOS TRIGO
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de implantar "Academia ao Ar 
Livre" e parquinho infantil (playground), em alguma área próxima ao Centro de Educação 
Infantil, localizado no Residencial Caimã, Distrito de Rubião Júnior.

Nº. 909/2017 - Autoria: CARLOS TRIGO e JAMILA 
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de implantar, em Botucatu, 
um "Disque Denúncia", especificamente voltado à receber reclamações referentes a lixeiras 
irregulares (instaladas em grades e muros) e problemas relacionados à obstrução de calçadas.

Nº. 910/2017 - Autoria: IZAIAS COLINO
Secretário Municipal de Meio Ambiente - solicitando informações sobre a quantidade de árvores 
na zona urbana em Botucatu.

Nº. 911/2017 - Autoria: TODOS OS VEREADORES
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de contratar mais fiscais, 
mediante concurso público, para atuar no setor de fiscalização e assim minimizar o mau uso 
e construções irregulares nos passeios públicos de nossa cidade.

Nº. 912/2017 - Autoria: TODOS OS VEREADORES
Prefeito Municipal e Presidente do Conselho Municipal da Pessoas com Deficiência - solicitando 
realizarem estudos visando elaborar uma "cartilha" ou outro material informativo, contendo 
compilação de informações gerais, leis e dados como implantação de lixeiras, plantio de 
árvores, entre outros, visando orientar a população sobre a melhor forma de realizar a adequada 
construção, manutenção, preservação e a adequação das calçadas.

Nº. 913/2017 - Autoria: CARLOS TRIGO
Secretário Municipal de Meio Ambiente - solicitando informar sobre a possibilidade de, após 
análise realizada por profissional capacitado, efetuar a poda adequada ou a retirada da árvore de 
grande porte existente na Rua Dr. Costa Leite, defronte ao imóvel de nº 104, no Largo São José.
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Nº. 914/2017 - Autoria: TODOS OS VEREADORES
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de criar mutirões voltados a 
averiguar a situação dos passeios públicos de Botucatu para a posterior solução dos seus 
problemas, ações estas que poderão ser implantadas nos mesmos moldes dos serviços 
denominados "Cata-Treco".

Nº. 915/2017 - Autoria: CARREIRA, PAULO RENATO, ALESSANDRA LUCCHESI, CULA, 
CARLOS TRIGO, JAMILA e ZÉ FERNANDES
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de efetuar um planejamento 
voltado a realizar o plantio de árvores, especificamente nas proximidades de espécies com 
raízes agressivas ou implantadas em localidades errôneas, acarretadoras da obstrução do 
passeio público e da mobilidade de pedestres, principalmente pessoas com deficiência, visando 
as suas futuras retiradas e solucionar essa problemática.

Nº. 916/2017 - Autoria: SARGENTO LAUDO, JAMILA e CARLOS TRIGO
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de realizar um levantamento 
dos imóveis, de propriedade do Poder Executivo Municipal, que não possuem calçadas ou 
estão com as mesmas precárias, objetivando os devidos reparos ou a adequada construção.

Nº. 917/2017 - Autoria: SARGENTO LAUDO 
Prefeito Municipal - solicitando informar se existe em nosso município um Banco de Dados 
voltado a inserção de pessoas com deficiência no mercado de trabalho, e, em caso negativo, 
implantar o sistema em questão.

Nº. 918/2017 - Autoria: ALESSANDRA LUCCHESI 
Prefeito Municipal e Secretário Municipal de Educação - solicitando informarem sobre o 
andamento das decisões sobre o estudo da implantação da Lei do Piso Salarial do Magistério, 
quais são os membros que compõe a Comissão e as atas das reuniões já ocorridas sobre o 
Plano de Carreira do Magistério.

Nº. 919/2017 - Autoria: ALESSANDRA LUCCHESI
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre o valor do impacto financeiro da classe de 
atendentes de creche no que tange em alterar seu enquadramento no CE.2 para o CE.4 e a 
possibilidade legal de tal fato.

Nº. 920/2017 - Autoria: ALESSANDRA LUCCHESI 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Municipais - solicitando informar sobre a possibilidade 
de implantar "braços" para a instalação de lâmpadas nos postes localizados na Avenida dos 
Colibris, 700, no Residencial Cedro, de forma a beneficiar a comunidade local e quem frequenta 
a EMEF "Hernani Donato".

Nº. 921/2017 - Autoria: JAMILA e ALESSANDRA 
Secretário Municipal de Educação - solicitando a possibilidade de informar qual o andamento 
dos estudos referentes à implementação do Projeto "Adote uma Escola".

Nº. 922/2017 - Autoria: ROSE IELO
Secretário Municipal de Saúde e Diretor da Fundação UNI - solicitando informações sobre a 
Central de Ambulâncias da Prefeitura de Botucatu.

Nº. 923/2017 - Autoria: ROSE IELO
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana - solicitando informar sobre a possibilidade de 
implantar uma linha de ônibus do transporte coletivo que faça o itinerário "Jardim Brasil / 
UNESP", em especial nos horários de "pico", de forma que a mesma adentre, também, no 
bairro Jardim Alvorada.

Nº. 924/2017 - Autoria: IZAIAS COLINO
Secretário Municipal de Segurança e Direitos Humanos, ao Delegado Seccional de Botucatu, 
à Comandante do 12º Batalhão de Polícia Militar do Interior, ao Comandante da Guarda Civil 
Municipal e ao Conselho Municipal de Políticas Públicas para Mulheres - solicitando informarem 
quais medidas estão sendo tomadas com relação aos números de violência sexual registrados 
em Botucatu, se existe algo que ainda pode ser feito e qual a justificativa para esse aumento 
de casos.

MOÇÕES:

Nº. 165/2017 - Autoria: CULA
Moção de Congratulações para a Associação IDE de Assistência à Infância e Juventude pelos 
excelentes serviços prestados em Botucatu, os quais proporcionam oportunidades e a inclusão 
social de diversas crianças e adolescentes.

Nº. 166/2017 - Autoria: CARREIRA
Moção de Congratulações para a EMEF "Professora Leonor Bicudo Vizenzotto", na pessoa 
da Diretora, Cláudia Lopes, extensiva a professores, alunos e colaboradores, pelo sucesso 
na organização e realização da Festa das Nações realizada no último dia 16 de setembro, 
finalizando projeto realizado por referida escola com o intuito de difundir a cultura e estudar a 
influência dos países na cultura do Brasil.

Nº. 167/2017 - Autoria: PAULO RENATO 
Moção de Congratulações para a equipe feminina de atletas CrossFit de Botucatu, nas pessoas 
das atletas Aline Ferreira, Jessica Maciel e Valéria Vieira, pela primeira colocação conquistada 
na Categoria "Scale" na Etapa X do WKND Wars São Paulo, realizada nos dias 16 e 17 de 
setembro, que posicionaram Botucatu em um lugar de destaque no cenário estadual e nacional, 
graças ao excelente desempenho obtido em referido torneio, bem como aos treinadores 
Leonardo Alves de Almeida e Uelton Maciel da academia "Cross Training Botucatu", pela 
dedicação e empenho que viabilizaram tal resultado.

Nº. 168/2017 - Autoria: ZÉ FERNANDES 
Moção de Congratulações para a 31ª Edição do Campeonato de Futebol Suíço da Associação 
Atlética Botucatuense (AAB), nas pessoas do homenageado João Carlos Donida (Joca), 
do Diretor do Futebol Suíço, Rinaldo Jerônimo (Boiada), e do Presidente da Associação 
Atlética Botucatuense, Jânio Gonçalves, extensiva a toda a comissão organizadora, atletas e 
colaboradores, pela sucesso empreendido na realização de um tradicional torneio em nosso 
município, fomentador de práticas esportivas e integração social.

Nº. 169/2017 - Autoria: PAULO RENATO 
Moção de Congratulações para a equipe designada pelo Poder Executivo de Botucatu que 
realizou a duplicação da Rodovia Gastão Dal Farra, na pessoa do Secretário Municipal de 
Obras e Serviços Municipais e Secretário Municipal de Mobilidade Urbana, André Luiz Peres, 
extensiva a todos os funcionários envolvidos na referida obra, otimizando uma das principais 
vias de nossa cidade, a fim de proporcionar comodidade e segurança à população.

Nº. 170/2017 - Autoria: CARREIRA

Moção de Congratulações para José Simião de Oliveira, por todo empenho e dedicação na 
prestação de serviços na reconstrução da igreja de Bom Jesus do Ribeirão Grande, resgatando 
assim uma parte importante da história de nossa região e por toda sua história de dedicação e 
empenho de atividades filantrópicas e voluntárias em prol dos mais necessitados.

PEQUENO EXPEDIENTE:
Fez uso da palavra o vereador Cula. 

GRANDE EXPEDIENTE:
Fizeram uso da palavra os vereadores: Paulo Renato, Sargento Laudo, Rose Ielo, Abelardo, 
Alessandra Lucchesi e Carlos Trigo.

SESSÃO ORDINÁRIA:

PARECER PRÉVIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO referente ao 
Processo TC 2305/026/2015 – com manifestação favorável à aprovação das contas da Prefeitura 
Municipal, relativas ao exercício de 2015, excetuando-se os atos porventura pendentes de 
apreciação pelo TCE.Discussão e Votação Únicas 
APROVADO pela maioria dos vereadores presentes.

PROJETO DE LEI Nº. 40/2017 – de iniciativa dos Vereador Carreira – que denomina de 
"Adelina Maria de Jesus", a Rua "05", localizada no Residencial Paratodos, com início na Rua 
(01) prolongamento da Rua Carlos de Rosa e término na Rua (10) Gilberto Pereira de Souza 
"Betão", do mesmo loteamento.
discussão e votação únicas
quórum: 2/3
APROVADO pela unanimidade dos vereadores

PROJETO DE LEI Nº. 41/2017 – de iniciativa do Vereador Carlos Trigo – que denomina de 
"Geraldo Pereira de Albuquerque" a Rua "03", com início na Avenida Odilon Cassetari, localizada 
no Loteamento Chácara Recreio Parque Laguna, bem como todo e qualquer prolongamento.
discussão e votação únicas
quórum: 2/3
APROVADO pela unanimidade dos vereadores

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

1) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 22/2017 – de iniciativa do Prefeito Municipal – que 
altera a redação da Lei 2.405/1983 que instituiu o Código Tributário Municipal.
discussão e votação únicas
quórum: maioria absoluta 
APROVADO pela unanimidade dos vereadores

Lucas Pinheiro Machado
Assessor Parlamentar

Visto em 26 de setembro de 2017.

Silmara Ferrari de Barros
Diretora Administrativa

CONVÊNIOS
Termo de Colaboração n°: 24/2017a
Processo Administrativo: 2017/30.869
Convenente: Prefeitura Municipal de Botucatu – Esporte
Conveniada: Associação Polo Cuesta de Voleibol
Objeto: Aditamento do Termo de Colaboração 17/2017 para contratação de dois novos monitores 
para atender mais 225 alunos.
Valor R$ 12.060,00
Vigência: até 31/12/2017
Assinatura: 28/08/2017

Termo de Colaboração n°: 25/2017a
Processo Administrativo: 2017/36.053
Convenente: Prefeitura Municipal de Botucatu – Educação
Conveniada: Instituto Anglicano
Objeto: Aditamento do Termo de Colaboração 09/2017.
Valor R$ 36.000,00
Vigência: até 31/12/2017
Assinatura: 22/09/2017

Termo de Colaboração n°: 26/2017a
Processo Administrativo: 2017/36.051
Convenente: Prefeitura Municipal de Botucatu – Educação
Conveniada: Sociedade de Assistência Social Apostólica e Missionária
Objeto: Aditamento do Termo de Colaboração 13/2017.
Valor R$ 35.947,00
Vigência: até 31/12/2017
Assinatura: 22/09/2017

Termo de Parceria nº: 02/2017
Convenente: Centro de Estudos Unificados Bandeirante - CEUBAN
Conveniada: Prefeitura Municipal de Botucatu
Objeto: concessão de descontos aos associados/funcionários nos cursos de graduação e 
pós-graduação.
Vigência: 12 meses
Assinatura: 21/08/2017

Termo de Aditamento n°: 111/2017a
Processo Administrativo: 2017/31609
Convenente: Prefeitura Municipal de Botucatu/CMPD
Conveniada: Associação dos Deficientes Físicos de Botucatu
Objeto: Aditamento do Termo de Fomento 32/2017
Valor R$ 5.000,00
Vigência: até 31/12/2017
Assinatura: 28/08/2017

Termo de Fomento n°: 112/2017
Processo Administrativo: 2017/31608
Convenente: Prefeitura Municipal de Botucatu/CMDCA
Conveniada: Associação El Shaddai
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Objeto: Atendimento de 40 crianças de 4 a 5 anos de idade
Valor R$ 30.000,00
Vigência: até 31/12/2017
Assinatura: 28/08/2017

Termo de Fomento n°: 113/2017
Processo Administrativo: 2017/31891
Convenente: Prefeitura Municipal de Botucatu/CMDCA
Conveniada: Associação Pais e Amigos das Pessoas Portadoras de Necessidades Especiais 
- APAPE
Objeto: Atendimento de fisioterapia aos usuários da Instituição, encaminhados pelas Unidades 
Básicas de Saúde, e Programa de Saúde da Família.
Valor R$ 30.000,00
Vigência: até 31/12/2017
Assinatura: 28/08/2017
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 35.183 de 18 de setembro de 2017 - EXONERAR, a pedido, a partir desta data, a 
servidora ZILMA ANGELICA DOS REIS, do cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS.

PORTARIA Nº 35.184 de 18 de setembro de 2017 - NOMEAR, a partir desta data, a Sr.ª 
VANESSA BITTENCOURT, para o desempenho do cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS. 

PORTARIA Nº 35.185 de 18 de setembro de 2017 - NOMEAR, a partir desta data, a Sr.ª 
ANGELITA COSTA DA CRUZ OLIMPO CABRAL, para o desempenho do cargo efetivo de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS. 

PORTARIA Nº 35.186 de 18 de setembro de 2017 - NOMEAR, a partir desta data, a Sr.ª SANDY 
CRISTINE ANTUNES FERREIRA, para o desempenho do cargo efetivo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA (Infantil). 

PORTARIA Nº 35.187 de 18 de setembro de 2017 - NOMEAR, a partir desta data, a Sr.ª 
SILMARA ZULEIMA BAPTISTA SIONO, para o desempenho do cargo efetivo de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA (Educação Especial).

PORTARIA Nº 35.188 de 18 de setembro de 2017 - NOMEAR, a partir desta data, a Sra. 
PATRICIA CRALCEV AZEVEDO LANZONI, para o desempenho do cargo efetivo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (Fundamental). 

PORTARIA Nº 35.189 de 18 de setembro de 2017 - NOMEAR, a partir desta data, a Sr.ª MARINA 
BRANCO DONINI, para o desempenho do cargo efetivo de ATENDENTE DE CRECHE.

PORTARIA Nº 35.190 de 18 de setembro de 2017 - NOMEAR, a partir desta data, a Sr.ª 
PATRICIA CASTRO DE CAMARGO, para o desempenho do cargo efetivo de AGENTE DE 
COMBATE ÀS ENDEMIAS.

PORTARIA Nº 35.191 de 18 de setembro de 2017 - NOMEAR, a partir desta data, a Sr.ª 
MIRIAM APARECIDA DOS SANTOS, para o desempenho do cargo efetivo de AUXILIAR DE 
ESCRITÓRIO.

PORTARIA Nº 35.192 de 18 de setembro de 2017 - DECLARAR, conforme mandado de 
Averbação anexo ao respectivo processo, a servidora ELIANA CASTILHO DE ABREU passe 
a assinar ELIANA CASTILHO.

PORTARIA Nº 35.193 de 18 de setembro de 2017 - DECLARAR, conforme certidão de 
Casamento anexo ao respectivo processo, a servidora CELIA CRISTINA PALOMBARINI passe 
a assinar CELIA CRISTINA PALOMBARINI RIBEIRO.

PORTARIA Nº 35.194 de 18 de setembro de 2017 - CONCEDER, à servidora CINTIA 
FERNANDA PILAN EBURNEO, 60 (sessenta) dias de prorrogação da Licença maternidade, 
no período de 09/01/18 a 09/03/18.

PORTARIA Nº 35.195 de 18 de setembro de 2017 - NOMEAR, a partir desta data, o Sr. 
GUILHERME HENRIQUE DE ALMEIDA RESENDE RAMOS, no cargo em comissão de 
ASSESSOR DE GABINETE II.

PORTARIA Nº 35.196 de 19 de setembro de 2017 - AFASTAR, a partir do dia 20/09/2017, a 
servidora ADRIANA BELTRAMIN TAVEIRA DO NASCIMENTO, por um prazo de 60 (sessenta) 
dias, sem prejuízo das remunerações, nos termos do art. 169 da Lei Complementar 911/2011.

PORTARIA Nº 35.197 de 19 de setembro de 2017 - CONCEDER, à servidora DANIELA 
FERNANDA TAVARES BACH, 60 (sessenta) dias de prorrogação da Licença maternidade, 
no período de 10/01/18 a 10/03/18.

PORTARIA Nº 35.198 de 19 de setembro de 2017 - ADMITIR, a partir desta data, a Sr.ª 
NATALIA JACINTO MARTINS DE ALMEIDA, no emprego de AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE, sob regime C.L.T..

PORTARIA Nº 35.199 de 19 de setembro de 2017 - NOMEAR, a partir desta data, a Sr.ª ZILMA 
ANGELICA DOS REIS, para o desempenho do cargo efetivo de INSPETOR DE ALUNOS.

PORTARIA Nº 35.200 de 19 de setembro de 2017 - NOMEAR, a partir desta data, o Sr. 
RONALDO BERNARDO, para o desempenho do cargo efetivo de Trabalhador Braçal.

PORTARIA Nº 35.201 de 19 de setembro de 2017 - CONCEDER, 10 (dez) dias de afastamento 
por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde, a contar de 16/08/17 a 25/08/17, à 
servidora SHIRLEY PEREIRA DA SILVA.
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PORTARIA Nº 35.202 de 19 de setembro de 2017 - CONCEDER, 04 (quatro) dias de 
afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde, a contar de 22/08/17 a 
25/08/17, ao servidor EDGAR WINCKLER PETRECHEN.

PORTARIA Nº 35.203 de 19 de setembro de 2017 - CONCEDER, 30 (trinta) dias de afastamento 
por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde, a contar de 01/09/17 a 30/09/17, à 
servidora CARMINHA DE OLIVEIRA ARRUDA.

PORTARIA Nº 35.204 de 19 de setembro de 2017 - CONCEDER, 47 (quarenta e sete) dias 
de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde, a contar de 01/09/17 
a 17/10/17, à servidora SILVANA COELHO DA SILVA.

PORTARIA Nº 35.205 de 19 de setembro de 2017 - CONCEDER, 47 (quarenta e sete) dias 
de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde, a contar de 05/09/17 
a 21/10/17, à servidora ERLEM CRISTINA APARECIDA ZONTA.

PORTARIA Nº 35.206 de 19 de setembro de 2017 - CONCEDER, 17 (dezessete) dias de 
afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde, a contar de 06/09/17 a 
22/09/17, à servidora JOELY MARTINS DE OLIVEIRA.

PORTARIA Nº 35.207 de 19 de setembro de 2017 - CONCEDER, 58 (cinquenta e oito) dias 
de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde, a contar de 09/09/17 
a 05/11/17, ao servidor JOSÉ AREAIS DA SILVA.

PORTARIA Nº 35.208 de 19 de setembro de 2017 - CONCEDER, 30 (trinta) dias de afastamento 
por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde, a contar de 11/09/17 a 10/10/17, ao 
servidor CÁSSIO VERCESI.

PORTARIA Nº 35.209 de 19 de setembro de 2017 - CONCEDER, 45 (quarenta e cinco) dias 
de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde, a contar de 16/09/17 
a 30/10/17, á servidora ANA APARECIDA CASTELANI SASDELLI.

PORTARIA Nº 35.210 de 19 de setembro de 2017 - CONCEDER, 19 (dezenove) dias de 
afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde, a contar de 08/09/17 a 
26/09/17, á servidora MILEIDE DA SILVA RIBEIRO PEREIRA.

PORTARIA Nº 35.211 de 19 de setembro de 2017 - CONCEDER, em prorrogação, 459 
(quatrocentos e cinquenta e nove) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da 
Própria Saúde, a contar de 03/06/16 a 04/09/17 á servidora EVADNEY RODER ELYDIO MEIRA.

PORTARIA Nº 35.212 de 19 de setembro de 2017 - CONCEDER, em prorrogação, 22 (vinte 
e dois) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde, a contar 
de 16/08/17 a 06/09/17 á servidora ROSITA BLUMER.

PORTARIA Nº 35.213 de 19 de setembro de 2017 - CONCEDER, em prorrogação, 92 (noventa 
e dois) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde, a contar 
de 31/08/17 a 30/11/17 ao servidor CARLOS ALVES CORREA.

PORTARIA Nº 35.214 de 19 de setembro de 2017 - CONCEDER, em prorrogação, 90 (noventa) 
dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde, a contar de 01/09/17 
a 29/11/17 à servidora LIGIA FRANCISCO BRITO FERREIRA.

PORTARIA Nº 35.215 de 19 de setembro de 2017 - CONCEDER, em prorrogação, 15 (quinze) 
dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde, a contar de 10/09/17 
a 24/09/17 à servidora MARLENE YAGUE.

PORTARIA Nº 35.216 de 19 de setembro de 2017 - CONCEDER, em prorrogação, 26 (vinte 
e seis) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde, a contar 
de 11/09/17 a 06/10/17 ao servidor THIAGO DEVIDE.

PORTARIA Nº 35.217 de 19 de setembro de 2017 - CONCEDER, em prorrogação, 08 (oito) dias 
de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde, a contar de 11/09/17 
a 18/09/17 à servidora SIMONE VIVIAN DE PAULA.

PORTARIA Nº 35.218 de 19 de setembro de 2017 - CONCEDER, em prorrogação, 31 (trinta 
e um) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde, a contar 
de 20/09/17 a 20/10/17 à servidora TELMA ELAINE BASSETTO MARTINS DE ALMEIDA.

PORTARIA Nº 35.219 de 22 de setembro de 2017 - RESCINDIR, o Contrato de Trabalho do Sr. 
JOSÉ CARLOS GOUVEA, sob regime C.L.T., lotado na Coordenadoria de Transporte Escolar.

PORTARIA Nº 35.220 de 22 de setembro de 2017 - HOMOLOGAR, o estágio probatório do 
Auxiliar de Serviços Gerais, a seguir nominado:

PORTARIA Nº 35.221 de 22 de setembro de 2017 - HOMOLOGAR, o estágio probatório do 
Auxiliar de Serviços Gerais, a seguir nominado:                                                                   

PORTARIA Nº 35.222 de 22 de setembro de 2017 - HOMOLOGAR, o estágio probatório do 
Auxiliar de Serviços Gerais, a seguir nominado:           

PORTARIA Nº 35.223 de 22 de setembro de 2017 - HOMOLOGAR, o estágio probatório do 
Professor de Educação Básica (Português), a seguir nominado:

PORTARIA Nº 35.224 de 22 de setembro de 2017 - HOMOLOGAR, o estágio probatório do 
Professor de Educação Básica (Educação Física), a seguir nominado:                                                                   

DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE
LEI COMPLEMENTAR Nº 1.223
de 26 de setembro de 2017.

(Projeto de Lei Complementar no. 022/2017)

"Altera a redação da Lei 2.405/1983, que instituiu o Código Tributário Municipal".

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei Complementar:

Art. 1º A Lei nº 2.405, de 30 de novembro de 1.983, que instituiu o Código Tributário do Município, 
passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 145-C	  O serviço considera-se prestado e o imposto devido no local do 
estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio do prestador, 
exceto nas hi-póteses previstas nos incisos I a XXIII, quando o imposto será devido no local:  
......

XXI – 	 do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 4.22, 4.23 e 5.09;
XXII – 	 do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviços prestados pelas 
administradoras de cartão de crédito ou débito e demais descritos no subitem 15.01;
XXIII – 	 do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 10.04 e 15.09.
.....

	 § 4º no caso dos serviços descritos nos subitens 10.04 e 15.09, o valor do imposto é 
devido ao Município declarado como domicílio tributário da pessoa jurídica ou física tomadora 
do serviço, conforme informação prestada por este.

	 § 5º no caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão de crédito e 
débito, descritos no subitem 15.01, os terminais eletrônicos ou as máquinas das operações 
efetivadas deverão ser registrados no local do domicílio do tomador do serviço.”

Art. 2º Esta Lei Complementar entrar em vigor na data de sua publicação.

      				         Botucatu, 26 de setembro de 2017.

Mário Eduardo Pardini Affonseca
  Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 26 de setembro de 2017 – 162º ano de 
emancipação político-administrativa de Botucatu.

 Rogério José Dálio
	    Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

LEI Nº 5.938
de 26 de setembro de 2017.

(Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Ednei Lázaro da Costa Carreira )

"Denomina  de “Adelina Maria de Jesus” a via pública do Residencial Paratodos”.  

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas 
atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 

Art. 1º Fica denominada de "ADELINA MARIA DE JESUS", a Rua "05”, localizada no Residencial 
Paratodos, com início na Rua (01) prolongamento da Rua Carlos de Rosa e término na Rua 
(10) Gilberto Pereira de Souza “Betão”, do mesmo loteamento.

Art.  2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
			      
				           Botucatu, 26 de setembro de 2017.

Mário Eduardo Pardini Affonseca
 Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 26 de setembro de 2017 – 162º ano de 
emanci-pação político-administrativa de Botucatu.

   Rogério José Dálio
     	      Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente 

LEI Nº 5.939
de 26 de setembro de 2017.
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(Projeto de Lei de iniciativa do vereador Antonio Carlos Trigo)

"Denomina  de “Geraldo Pereira de Albuquerque” a via pública do Loteamento Chácara Recreio 
Parque Laguna”.   				     
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas 
atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 

Art. 1º Fica denominada "GERALDO PEREIRA DE ALBUQUERQUE" a Rua "03", com início 
na Avenida Odilon Cassetari, localizada no Loteamento Chácara Recreio Parque Laguna, bem 
como todo e qualquer prolongamento.
Art.  2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
			      
				            Botucatu, 26 de setembro de 2017.

Mário Eduardo Pardini Affonseca
 Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 26 de setembro de 2017 – 162º ano de 
emanci-pação político-administrativa de Botucatu.

   Rogério José Dálio
     	      Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente 

Secretaria de Obras e Serviços Municipais
Edital Nº 022/2017
De conformidade com o parágrafo 2º do Art.66 da Lei 2482/85, alterado pelas leis 
complementares nº 99, de 29 de março de 1994 e nº 139, de 27 de dezembro de 1995, alteradas 
pela Lei 4501 de 08 de março de 2004, ficam notificados para dar cumprimento à mencionada 
lei, conforme dispõe seus Artigos 55, 59 e 62, sendo que o prazo para atendimento aos Artigos 
55 e 59 é de 30 (trinta) dias e, para o Artigo 62, o prazo é de 10 (dez) dias, contados da data 
de publicação deste, como segue: 
Imóvel localizado à Al. DOS COLIBRIS, 0 Bairro: PORTAL DAS BRISAS - Identificado sob 
número 04.0123.0006 em nome de LUIZ ROBERTO MOLINI, atender ao artigo  62 - Capinação 
e/ou roçagem e limpeza; 
Imóvel localizado à Rua HORTENCIA, 0 Bairro: CHACARA FLORESTA - Identificado sob 
número 05.0288.0006 em nome de JOAO DO NASCIMENTO, atender ao artigo  62 - Capinação 
e/ou roçagem e limpeza; 
Imóvel localizado à RUA JOÃO DE BARRO, 0 Bairro: NOVA CALIFORNIA II T - Identificado 
sob número 02.0585.0053 em nome de JOSE CARLOS SOUZA TRINDADE, atender ao artigo  
62 - Capinação e/ou roçagem e limpeza; 
Imóvel localizado à Rua GERMINO DALTIN, 669 Bairro: JARDIM REGINA - Identificado sob 
número 07.0436.0011 em nome de IVAN MOCHIUTI, atender ao artigo  55 e 59 - Reparar e/
ou construir calçada; 
Imóvel localizado à Rua GERMINO DALTIN, 669 Bairro: JARDIM REGINA - Identificado sob 
número 07.0436.0011 em nome de IVAN MOCHIUTI, atender ao artigo  55 e 59 - Construir 
muro e/ou mureta; 
Imóvel localizado à Rua H, 0 Bairro: JARDIM OURO VERDE - Identificado sob número 
13.0531.0026 em nome de IMOBILIARIA CRUZEIRO DO SUL SC LTDA, atender ao artigo  
62 - Limpeza de calçada; 
Imóvel localizado à Rua H, 0 Bairro: JARDIM OURO VERDE - Identificado sob número 
13.0531.0026 em nome de IMOBILIARIA CRUZEIRO DO SUL SC LTDA, atender ao artigo  
62 - Capinação e/ou roçagem e limpeza; 
Imóvel localizado à Rua CARLOS GUADANINI, 0 Bairro: JARDIM DO MIRANTE - Identificado 
sob número 15.0218.0030 em nome de RODRIGO LUIS FLORES, atender ao artigo  62 - 
Capinação e/ou roçagem e limpeza; 
Imóvel localizado à Rua JULIERME DE ABREU E CASTRO, 0 Bairro: RECREIO BARRA DO 
CAPIVARA - Identificado sob número 08.0007.0041 em nome de JOÃO BATISTA TOMAZINI, 
atender ao artigo  62 - Limpeza de calçada; 
Imóvel localizado à Rua LAZARO SILVA, 0 Bairro: JARDIM BOTUCATU - Identificado sob 
número 02.0148.0019 em nome de SERGIO DE MEIRA COELHO, atender ao artigo  55 e 
59 - Reparar e/ou construir calçada; 
Imóvel localizado à Rua PINHEIRO MACHADO, 514 Bairro: VILA SAO LUCIO - Identificado 
sob número 05.0194.0005 em nome de JOÃO CARLOS ALVA BALESTRIM, atender ao artigo  
55 e 59 - Reparar muro; 
Imóvel localizado à RUA DOS TUCANOS, 0 Bairro: NOVA CALIFORNIA II T - Identificado sob 
número 02.0584.0015 em nome de JOSE CARLOS SOUZA TRINDADE, atender ao artigo  
62 - Capinação e/ou roçagem e limpeza; 
Imóvel localizado à Rua JOSE LINO PIMENTEL, 0 Bairro: VILA SOSSEGO - Identificado sob 
número 02.0077.0026 em nome de MARI ESTELA DE VASCONCELOS LAGE, atender ao 
artigo  62 - Capinação e/ou roçagem e limpeza; 
Imóvel localizado à Av. AMERICO DOS SANTOS, 0 Bairro: CHACARA DE RECREIO BOA 
VISTA - Identificado sob número 02.0402.0007 em nome de NOEMIA SOUZA RIBEIRO E 
OUTRO, atender ao artigo  62 - Capinação e/ou roçagem e limpeza; 
Imóvel localizado à RUA DOS TUCANOS, 0 Bairro: NOVA CALIFORNIA II T - Identificado sob 
número 02.0585.0010 em nome de JOSE CARLOS SOUZA TRINDADE, atender ao artigo  
62 - Capinação e/ou roçagem e limpeza; 
Imóvel localizado à Rua FLAVIO RAFANELI, 1175 Bairro: JARDIM IOLANDA - Identificado 
sob número 15.0362.0026 em nome de MAURO ANTUNES DE OLIVEIRA, atender ao artigo  
62 - Capinação e/ou roçagem e limpeza; 
Imóvel localizado à RUA JOÃO DE BARRO, 0 Bairro: NOVA CALIFORNIA II T - Identificado 
sob número 02.0585.0039 em nome de JOSE CARLOS SOUZA TRINDADE, atender ao artigo  
62 - Capinação e/ou roçagem e limpeza; 
Imóvel localizado à Rua DOUTOR COSTA LEITE, 1729 Bairro: CENTRO - Identificado sob 
número 01.0129.0026 em nome de CARMEN CARVALHO MARTINS OTS, atender ao artigo  
62 - Capinação e/ou roçagem e limpeza; 
Imóvel localizado à Rua GASTAO THOMAZ DE ALMEIDA, 0 Bairro: JARDIM ALVORADA - 
Identificado sob número 09.0170.0016 em nome de GUSTAVO ROBERTO SANTUCCI, atender 
ao artigo  62 - Capinação e/ou roçagem e limpeza; 
Imóvel localizado à Rua GLICINIA, 0 Bairro: VILA PARAISO - Identificado sob número 
05.0144.0009 em nome de YODIRO MASUDA, atender ao artigo  55 e 59 - Construir muro 
e/ou mureta; 
Imóvel localizado à Rua GLICINIA, 0 Bairro: VILA PARAISO - Identificado sob número 
05.0144.0009 em nome de YODIRO MASUDA, atender ao artigo  55 e 59 - Reparar e/ou 
construir calçada; 
Imóvel localizado à Rua WILSON DOS SANTOS, 0 Bairro: CHACARA REUNIDAS VISTA 
ALEGRE - Identificado sob número 04.0035.0004 em nome de EDINALDO GOMES, atender 
ao artigo  55 e 59 - Reparar e/ou construir calçada; 
Imóvel localizado à Rua WILSON DOS SANTOS, 0 Bairro: CHACARA REUNIDAS VISTA 
ALEGRE - Identificado sob número 04.0035.0004 em nome de EDINALDO GOMES, atender 
ao artigo  55 e 59 - Construir muro e/ou mureta; 
Imóvel localizado à Rua JOAO DE OLIVEIRA, 0 Bairro: ALTOS DO PARAISO - Identificado 

sob número 15.0349.0011 em nome de LUCIANA CALORE DE BARROS PINTO, atender ao 
artigo  62 - Capinação e/ou roçagem e limpeza; 
Imóvel localizado à Rua JULIERME DE ABREU E CASTRO, 0 Bairro: RECREIO BARRA DO 
CAPIVARA - Identificado sob número 08.0007.0041 em nome de JOÃO BATISTA TOMAZINI, 
atender ao artigo  62 - Capinação e/ou roçagem e limpeza; 
Imóvel localizado à Rua HERNANI DOS REIS, 0 Bairro: JARDIM VILA REAL - Identificado sob 
número 02.0485.0009 em nome de IVANILDE ROSA COELHO PANINI, atender ao artigo  55 
e 59 - Reparar e/ou construir calçada; 
Imóvel localizado à Rua HERNANI DOS REIS, 0 Bairro: JARDIM VILA REAL - Identificado sob 
número 02.0485.0009 em nome de IVANILDE ROSA COELHO PANINI, atender ao artigo  55 
e 59 - Construir muro e/ou mureta; 
Imóvel localizado à Rua HERNANI DOS REIS, 437 Bairro: JARDIM VILA REAL - Identificado 
sob número 02.0486.0005 em nome de DIRECAO EMPREENDIMENTOS S/C LTDA, atender 
ao artigo  55 e 59 - Construir muro e/ou mureta; 
Imóvel localizado à Rua HERNANI DOS REIS, 437 Bairro: JARDIM VILA REAL - Identificado 
sob número 02.0486.0005 em nome de DIRECAO EMPREENDIMENTOS S/C LTDA, atender 
ao artigo  55 e 59 - Reparar e/ou construir calçada; 
Imóvel localizado à Rua ANGELO DEZEN, 0 Bairro: PARQUE TUPY - Identificado sob número 
04.0037.0014 em nome de MARIA CRISTINA FANTUCCI, atender ao artigo  55 e 59 - Construir 
muro e/ou mureta; 
Imóvel localizado à Rua ANGELO DEZEN, 0 Bairro: PARQUE TUPY - Identificado sob número 
04.0037.0013 em nome de MARIA CRISTINA FANTUCCI, atender ao artigo  55 e 59 - Construir 
muro e/ou mureta; 
Imóvel localizado à Rua ANGELO DEZEN, 0 Bairro: PARQUE TUPY - Identificado sob número 
04.0037.0012 em nome de MARIA CRISTINA FANTUCCI, atender ao artigo  55 e 59 - Construir 
muro e/ou mureta; 
Imóvel localizado à Rua JOAO DE OLIVEIRA, 0 Bairro: JARDIM PARAISO II - Identificado sob 
número 15.0279.0009 em nome de GUTTEMBERG MARTINS DE MORAIS, atender ao artigo  
62 - Capinação e/ou roçagem e limpeza; 
Imóvel localizado à Rua NICOLA ZAPONI, 0 Bairro: JARDIM VILA REAL - Identificado sob 
número 02.0489.0004 em nome de MISAEL RAUL, atender ao artigo  55 e 59 - Reparar e/ou 
construir calçada; 
Imóvel localizado à Rua NICOLA ZAPONI, 0 Bairro: JARDIM VILA REAL - Identificado sob 
número 02.0489.0004 em nome de MISAEL RAUL, atender ao artigo  55 e 59 - Construir muro 
e/ou mureta; 
Imóvel localizado à Al. DOS COLIBRIS, 0 Bairro: SEM DENOMINACAO - Identificado sob número 
04.0123.0003 em nome de SOBRENA - SOCIEDADE BRASILEIRA DE CONSTRUCOES CIVI, 
atender ao artigo  62 - Capinação e/ou roçagem e limpeza; 
Imóvel localizado à Rua EXPEDICIONARIO ALMIRO BERNARDES, 0 Bairro: VILA MARIA - 
Identificado sob número 11.0110.0041 em nome de MANOEL RODRIGUES SANTOS, atender 
ao artigo  62 - Capinação e/ou roçagem e limpeza; 
Imóvel localizado à Rua EXPEDICIONARIO ALMIRO BERNARDES, 0 Bairro: VILA MARIA - 
Identificado sob número 11.0110.0041 em nome de MANOEL RODRIGUES SANTOS, atender 
ao artigo  55 e 59 - Reparar e/ou construir calçada; 
Imóvel localizado à Rua MANOEL MARQUES MARCAL, 0 Bairro: JARDIM AMERICA- AGENOR 
COELHO - Identificado sob número 02.0049.0001 em nome de CYNIRA C DUARTE OTS, 
atender ao artigo  62 - Capinação e/ou roçagem e limpeza; 
Imóvel localizado à Rua THOMAZ MATHEUS FILHO, 0 Bairro: JARDIM ITAMARATI - 
Identificado sob número 13.0308.0007 em nome de GILDA DE FATIMA OLIVEIRA DO CARMO, 
atender ao artigo  55 e 59 - Reparar e/ou construir calçada; 
Imóvel localizado à Rua THOMAZ MATHEUS FILHO, 0 Bairro: JARDIM ITAMARATI - 
Identificado sob número 13.0308.0007 em nome de GILDA DE FATIMA OLIVEIRA DO CARMO, 
atender ao artigo  55 e 59 - Construir muro e/ou mureta; 
Imóvel localizado à Rua NARCISO PAVAN, 0 Bairro: VILA NOSSA SENHORA DAS GRACAS 
- Identificado sob número 02.0103.0013 em nome de MARIA SUELI MARCONI, atender ao 
artigo  62 - Capinação e/ou roçagem e limpeza; 
Imóvel localizado à Rua JOAQUIM JOSE TARRENTO, 0 Bairro: VILA FERROVIARIA - 
Identificado sob número 13.0169.0003 em nome de MAURA ELISA RODRIGUES PAES DOS 
SANTOS, atender ao artigo  62 - Capinação e/ou roçagem e limpeza; 
Imóvel localizado à Rua PROFESSOR ANTONIO DE MOURA BARBOSA, 0 Bairro: JARDIM 
IOLANDA - Identificado sob número 15.0358.0007 em nome de TANIA REGINA NOTARE 
RAMIRES, atender ao artigo  62 - Capinação e/ou roçagem e limpeza; 
Imóvel localizado à Rua ANGELO MARTIN, 390 Bairro: PARQUE MARAJOARA - Identificado 
sob número 04.0055.0011 em nome de LAZARA DE PAULA, atender ao artigo  62 - Capinação 
e/ou roçagem e limpeza; 
Imóvel localizado à Rua ANGELO MARTIN, 390 Bairro: PARQUE MARAJOARA - Identificado 
sob número 04.0055.0011 em nome de LAZARA DE PAULA, atender ao artigo  55 e 59 - 
Construir muro e/ou mureta; 
Imóvel localizado à Rua ANGELO MARTIN, 390 Bairro: PARQUE MARAJOARA - Identificado 
sob número 04.0055.0011 em nome de LAZARA DE PAULA, atender ao artigo  55 e 59 - 
Reparar e/ou construir calçada; 
Imóvel localizado à Av. DOM PEDRO I, 0 Bairro: PARQUE IMPERIAL - Identificado sob número 
02.0347.0010 em nome de DER-DEPARTAMENTO ESTRADA RODAGEM, atender ao artigo  
55 e 59 - Construir muro e/ou mureta; 
Imóvel localizado à Av. DOM PEDRO I, 0 Bairro: PARQUE IMPERIAL - Identificado sob número 
02.0347.0011 em nome de DER-DEPARTAMENTO ESTRADA RODAGEM, atender ao artigo  
55 e 59 - Reparar e/ou construir calçada; 
Imóvel localizado à Av. DOM PEDRO I, 0 Bairro: PARQUE IMPERIAL - Identificado sob número 
02.0347.0011 em nome de DER-DEPARTAMENTO ESTRADA RODAGEM, atender ao artigo  
55 e 59 - Construir muro e/ou mureta; 
Imóvel localizado à Est ITATINGA, 0 Bairro: PARQUE IMPERIAL - Identificado sob número 
02.0347.0012 em nome de DER-DEPARTAMENTO ESTRADA RODAGEM, atender ao artigo  
55 e 59 - Reparar e/ou construir calçada; 
Imóvel localizado à Est ITATINGA, 0 Bairro: PARQUE IMPERIAL - Identificado sob número 
02.0347.0012 em nome de DER-DEPARTAMENTO ESTRADA RODAGEM, atender ao artigo  
55 e 59 - Construir muro e/ou mureta; 
Imóvel localizado à Av. DOM PEDRO I, 0 Bairro: PARQUE IMPERIAL - Identificado sob número 
02.0347.0009 em nome de DER-DEPARTAMENTO ESTRADA RODAGEM, atender ao artigo  
55 e 59 - Reparar e/ou construir calçada; 
Imóvel localizado à Av. DOM PEDRO I, 0 Bairro: PARQUE IMPERIAL - Identificado sob número 
02.0347.0009 em nome de DER-DEPARTAMENTO ESTRADA RODAGEM, atender ao artigo  
55 e 59 - Construir muro e/ou mureta; 
Imóvel localizado à Av. DOM PEDRO I, 0 Bairro: PARQUE IMPERIAL - Identificado sob número 
02.0347.0010 em nome de DER-DEPARTAMENTO ESTRADA RODAGEM, atender ao artigo  
55 e 59 - Reparar e/ou construir calçada; 
Imóvel localizado à Av. BRASIL, 0 Bairro: PARQUE IMPERIAL - Identificado sob número 
02.0350.0010 em nome de DER-DEPARTAMENTO ESTRADA RODAGEM, atender ao artigo  
55 e 59 - Reparar e/ou construir calçada; 
Imóvel localizado à Av. BRASIL, 0 Bairro: PARQUE IMPERIAL - Identificado sob número 
02.0350.0010 em nome de DER-DEPARTAMENTO ESTRADA RODAGEM, atender ao artigo  
55 e 59 - Construir muro e/ou mureta; 
Imóvel localizado à Av. BRASIL, 0 Bairro: PARQUE IMPERIAL - Identificado sob número 
02.0350.0009 em nome de DER-DEPARTAMENTO ESTRADA RODAGEM, atender ao artigo  
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55 e 59 - Reparar e/ou construir calçada; 
Imóvel localizado à Av. BRASIL, 0 Bairro: PARQUE IMPERIAL - Identificado sob número 
02.0350.0009 em nome de DER-DEPARTAMENTO ESTRADA RODAGEM, atender ao artigo  
55 e 59 - Construir muro e/ou mureta; 
Imóvel localizado à Av. BRASIL, 0 Bairro: PARQUE IMPERIAL - Identificado sob número 
02.0350.0008 em nome de DER-DEPARTAMENTO ESTRADA RODAGEM, atender ao artigo  
55 e 59 - Reparar e/ou construir calçada; 
Imóvel localizado à Av. BRASIL, 0 Bairro: PARQUE IMPERIAL - Identificado sob número 
02.0350.0008 em nome de DER-DEPARTAMENTO ESTRADA RODAGEM, atender ao artigo  
55 e 59 - Construir muro e/ou mureta; 
Imóvel localizado à Av. DOM PEDRO I, 0 Bairro: PARQUE IMPERIAL - Identificado sob número 
02.0347.0008 em nome de DER-DEPARTAMENTO ESTRADA RODAGEM, atender ao artigo  
55 e 59 - Construir muro e/ou mureta; 
Imóvel localizado à Av. DOM PEDRO I, 0 Bairro: PARQUE IMPERIAL - Identificado sob número 
02.0347.0008 em nome de DER-DEPARTAMENTO ESTRADA RODAGEM, atender ao artigo  
55 e 59 - Reparar e/ou construir calçada; 
Imóvel localizado à Rua DUVILIO LEAO, 0 Bairro: VILA ENY - Identificado sob número 
09.0003.0002 em nome de LUIZ CHAGURI, atender ao artigo  55 e 59 - Reparar e/ou construir 
calçada; 
Imóvel localizado à Rua DUVILIO LEAO, 0 Bairro: VILA ENY - Identificado sob número 
09.0003.0002 em nome de LUIZ CHAGURI, atender ao artigo  55 e 59 - Construir muro e/ou 
mureta; 
Imóvel localizado à Rua DUVILIO LEAO, 0 Bairro: VILA ENY - Identificado sob número 
09.0003.0002 em nome de LUIZ CHAGURI, atender ao artigo  62 - Capinação e/ou roçagem 
e limpeza; 
Imóvel localizado à Rua LAZARO SILVA, 0 Bairro: JARDIM BOTUCATU - Identificado sob 
número 02.0148.0034 em nome de IGNARA MERCEDES AMORIM RODRIGUES, atender 
ao artigo  62 - Capinação e/ou roçagem e limpeza; 
Imóvel localizado à Rua LAZARO SILVA, 0 Bairro: JARDIM BOTUCATU - Identificado sob 
número 02.0148.0034 em nome de IGNARA MERCEDES AMORIM RODRIGUES, atender 
ao artigo  55 e 59 - Reparar e/ou construir calçada; 
Imóvel localizado à Rua CARLOS BISSACOT TIEGHI, 0 Bairro: JARDIM TROPICAL - 
Identificado sob número 02.0413.0023 em nome de ROMAO ALVES SOARES, atender ao 
artigo  62 - Capinação e/ou roçagem e limpeza; 
Imóvel localizado à Rua JORGE VENANCIO, 338 Bairro: PARQUE MARAJOARA - Identificado 
sob número 04.0053.0013 em nome de JOSE AMBROSIO, atender ao artigo 55 e 59 - Reparar 
e/ou construir calçada; 
Imóvel localizado à Rua GLICINIA, 0 Bairro: VILA PARAISO - Identificado sob número 
05.0144.0009 em nome de YODIRO MASUDA, atender ao artigo  62 - Capinação e/ou roçagem 
e limpeza; 
Botucatu, 25 de Setembro de 2017.
__________________________
Coordenador de Limpeza Pública

FAZENDA
CONVOCAÇÃO e PAUTA DE REUNIÃO DA J.R.F.

Data(s):	 3/10/2017.
Horário(s): 	 9 h.
Local:	 Secretaria da Fazenda	

Presidida por:		  César Pereira de Oliveira
Secretariada por:		 Luis Sérgio de Oliveira
Participantes:		  Marcelo da Silva Pessôa
				    Walner Clayton Rodrigues
				    Marcelo Emilio de Oliveira

Assunto(s) da(s) pauta(s):
1.	 Apresentação do relatório conclusivo do processo 27.245/2017.

Botucatu, 27 de setembro de 2017.

César Pereira de Oliveira
Presidente da Junta de Recursos Fiscais 

01-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1488/17-A Data de Protocolo: 
25/08/2017 CEVS: 350750601-861-000380-1-6 Data de Validade: 31/08/2018 Razão 
Social: UNIMED DE BOTUCATU COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO CNPJ/CPF: 
45.425.899/0004-75 Endereço: Praça ISABEL ARRUDA, 138 CENTRO Município: BOTUCATU 
CEP: 18602-111 UF: SP Resp. Legal: WALFRIDO JACKSON OBERG CPF: 02197961810 Resp. 
Técnico: ANDRÉ PETEAN TRINDADE CPF: 17395454863 CBO:  CRM No. Inscr.:92.952 UF:SP. 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Equipamento: RAIOS X  
MÉDICO DE 100 MA A 500 MA.

02-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1253/17 Data de Protocolo: 
14/07/2017 CEVS: 350750601-865-000335-1-0 Data de Validade: 06/09/2018 Razão Social: 
ARIANE GONÇALVES MONTIA O CAMPOS CNPJ/CPF: 25899271850 Endereço: Rua 
VISCONDE DO RIO BRANCO, 1126 Jardim São Vicente Município: BOTUCATU CEP: 18601-
600 UF: SP Resp. Legal: ARIANE GONÇALVES MONTIA  CPF: 25899271850 Resp. Técnico: 
ARIANE GONÇALVES MONTIA                  CPF: 25899271850 CBO: 223810 Conselho Prof.: 
CRFA No. Inscr.:14480 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do Estabelecimento, Razão Social e Endereço.

03-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 502/17 Data de Protocolo: 17/03/2017 
CEVS: 350750601-865-000187-1-6 Data de Validade: 20/03/2018 Razão Social: VIVIANI 
LOPES MAURICIO DE AGUIAR CNPJ/CPF: 27566391844 Endereço: Rua DR. DARWIN DO 
AMARAL VIEGAS, 501 JARDIM BOM PASTOR Município: BOTUCATU CEP: 18603-451 UF: 
SP Resp. Legal: VIVIANI LOPES MAURICIO DE AGUIAR CPF: 27566391844 Resp. Técnico: 
VIVIANI LOPES MAURICIO DE AGUIAR  CPF: 27566391844 CBO:  Conselho Prof.: CREFITO 
No. Inscr.:88160-F UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento.

04-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1518/17 Data de Protocolo: 
11/09/2017 CEVS: 350750601-863-000421-1-0 Data de Validade: 11/09/2018 Razão Social: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 46.634.101/0001-15 Endereço: Rua 
JORGE VENÂNCIO, 161 PARQUE MARAJOARA Município: BOTUCATU CEP: 18606-430 UF: 

SP Resp. Legal: PAULO ROBERTO ZANATA MACHADO CPF: 66296455968 Resp. Técnico: 
NADJA FERNANDA T FABRICIO CPF: 33010708840 CBO:  Conselho Prof.: COREN No. 
Inscr.:216417 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 

05-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1481/17-A Data de Protocolo: 
23/08/2017 CEVS: 350750601-863-001262-1-7 CEVS: 350750601-863-001261-1-0 Data de 
Validade: 06/09/2018 Razão Social: ROSSI BASSETTO & PASCHOALINI ODONTOLOGIA 
LTDA - ME CNPJ/CPF: 28.393.419/0001-70 Endereço: Rua CURUZU, 173 Centro Município: 
BOTUCATU CEP: 18600-060 UF: SP Resp. Legal: ALINE ROBERTA ROSSI BASSETO CPF: 
27938878898 Resp. Técnico: ALINE ROBERTA ROSSI BASSETO CPF: 27938878898 CBO: 
223208 CRO No. Inscr.:73.833 UF:SP Resp. Técnico: VERA LÚCIA PASCHOALINI CPF: 
84734779600 CBO: 223208 CRO No. Inscr.:79.996 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Licença de Funcionamento Inicial do Equipamento: RAIOS X  ODONTOLÓGICO 
INTRA-ORAL  e do Estabelecimento.
 
 

06-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1456/17 Data de Protocolo: 
18/08/2017 CEVS: 350750601-477-000201-1-7 Data de Validade: 24/08/2018 Razão Social: 
FERREIRA & SANTOS DROGARIA LTDA - ME CNPJ/CPF: 15.797.599/0002-94 Endereço: 
Rua EMÍLIO CANI, 899 Vila Santa Therezinha de Menino Jesus Município: BOTUCATU CEP: 
18606-730 UF: SP Resp. Legal: LUCIANA D`AVILA FERREIRA VIANA CPF: 24601281857 
Resp. Técnico: KAOANA MARIA VIEIRA DE ALMEIDA CPF: 37000435895 CBO:  Conselho 
Prof.: CRF No. Inscr.:70.719 UF:SP Resp. Técnico: MIGUEL ARCANJO BUENO JUNIOR CPF: 
32529828890 CBO: 223405 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:72353 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Licença de Funcionamento Inicial do Estabelecimento. 

07-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1495/17 Data de Protocolo: 
30/08/2017 CEVS: 350750601-865-000185-1-1 Data de Validade: 31/08/2018 Razão Social: 
UNIMED DE BOTUCATU COOP DE TRABALHO MEDICO CNPJ/CPF: 45.425.899/0007-18 
Endereço: Rua JOAO PASSOS, 760 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18600-040 UF: SP 
Resp. Legal: WALFRIDO JACKSON OBERG  CPF: 02197961810 Resp. Técnico: CRISTIANE 
MARIA DE PAULA ANDREETTO       CPF     14579256808 CBO:  Conselho Prof.: CRF No. 
Inscr.:6824 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 

08-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1434/17 Data de Protocolo: 
16/08/2017 CEVS: 350750601-863-000534-1-4 Data de Validade: 15/09/2018 Razão Social: 
COLOMBO UROLOGISTAS ASSOCIADOS LTDA CNPJ/CPF: 08.922.108/0001-43 Endereço: 
Rua DAMIÃO PINHEIRO MACHADO, 1002 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18602-
005 UF: SP Resp. Legal: JOSE ROBERTO COLOMBO CPF: 36534064804 Resp. Técnico: 
JOSE ROBERTO COLOMBO                     CPF: 36534064804 CBO:  Conselho Prof.: CRM No. 
Inscr.:17.217 UF:SP Resp. Técnico: JOSÉ ROBERTO COLOMBO JÚNIOR CPF: 17033344856 
CBO:  Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:90813 UF:SP Resp. Técnico: RICARDO D'ABRÓSIO 
COLOMBO  CPF: 28760147857 CBO:  Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:106132 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 
 
09-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1318/17 Data de Protocolo: 
27/07/2017 CEVS: 350750601-873-000014-1-4 Data de Validade: 06/09/2018 Razão Social: 
CASA ESPRTITA ALLAN KARDEC CNPJ/CPF: 17.136.350/0001-82 Endereço: Rua MAJOR 
MATHEUS, 1012 Vila dos Lavradores Município: BOTUCATU CEP: 18609-083 UF: SP Resp. 
Legal: DALVA DE JESUS CHIARELLI MORAES  CPF: 02091829897 Resp. Técnico: MARI 
EMILIA DE OLIVEIRA CPF: 09178920892 CBO:  Conselho Prof.: CRESS No. Inscr.:55166 
UF:SP Resp. Técnico: ELIETE MARIA MALVINA TROMBINI SARTOTI CPF: 07203539806 
CBO: 251530 Conselho Prof.: CRP No. Inscr.:41.008-3 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Licença de Funcionamento Inicial do Estabelecimento. 

10-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1435/17 Data de Protocolo: 
16/08/2017 CEVS: 350750601-863-000359-1-2 Data de Validade: 31/08/2018 Razão Social: 
JOSÉ ROBERTO COLOMBO CNPJ/CPF: 36534064804 Endereço: Rua DAMIÃO PINHEIRO 
MACHADO, 1002 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18603-560 UF: SP Resp. Legal: 
JOSE ROBERTO COLOMBO CPF: 36534064804 Resp. Técnico: JOSE ROBERTO COLOMBO 
CPF: 36534064804 CBO:  Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:17.217 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 

11-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1455/17 Data de Protocolo: 
18/08/2017 CEVS: 350750601-863-000160-1-2 CEVS: 350750601-863-000159-1-1 Data 
de Validade: 31/08/2018 Razão Social: UQUARACI GOMES DE ARAUJO CNPJ/CPF: 
09165282434 Endereço: Rua BRAZ DE ASSIS, 121 SALA 08 VILA DOS LAVRADORES 
Município: BOTUCATU CEP: 18609-096 UF: SP Resp. Legal: UQUARACI GOMES DE ARAUJO 
CPF: 09165282434 Resp. Técnico: UQUARACI GOMES DE ARAUJO CPF: 09165282434 
CBO: 223208 CRO No. Inscr.:29.797 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Equipamento: RAIOS X  
ODONTOLÓGICO EXTRA-ORAL e do Estabelecimento. 

12-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1486/17 Data de Protocolo: 
25/08/2017 CEVS: 350750601-863-000557-1-9 Data de Validade: 31/08/2018 Razão Social: 
CLODETTE SAFADY SAAD HOSSNE CNPJ/CPF: 38982625887 Endereço: MAJOR LEONIDAS  
CARDOSO, 134 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18600-140 UF: SP Resp. Legal: 
CLODETTE SAFADY SAAD HOSSNE CPF: 38982625887 Resp. Técnico: CLODETTE SAFADY 
SAAD HOSSNE CPF: 38982625887 CBO: 06105 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:9546 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 

13-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1500/17 Data de Protocolo: 
04/09/2017 CEVS: 350750601-864-000053-1-2, CEVS: 350750601-864-000052-1-5 CEVS: 
350750601-864-000051-1-8 Data de Validade: 06/09/2018 Razão Social: REINALDO TORRES 
DE ARRUDA CAMPOS 
CNPJ/CPF: 74937251872 Endereço: Rua DOUTOR CARDOSO DE ALMEIDA, 1420 CENTRO 
Município: BOTUCATU CEP: 18600-005 UF: SP Resp. Legal: REINALDO TORRES DE 
ARRUDA CAMPOS CPF: 74937251872 Resp. Técnico: REINALDO TORRES DE ARRUDA 
CAMPOS  CPF: 74937251872 CBO: 223208 CRO No. Inscr.:12123 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento dos Equipamentos: RAIOS X  
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ODONTOLÓGICO INTRA-ORAL e Estabelecimento.

14- Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1542/17 Data de Protocolo: 
12/09/2017 CEVS: 350750601-562-000001-1-6 Data de Validade:  Razão Social: ANA 
CRISTINA DOMINGUES AMAT ME CNPJ/CPF: 06.307.660/0001-04 Endereço: RUA DR. 
ADOLFO LUTZ, 240 VILA STA TEREZINHA Município: BOTUCATU CEP: 18602-240 UF: SP 
Resp. Legal: ANA CRISTINA DOMINGUES AMAT CPF: 19149266845
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Cancelamento de Licença de Funcionamento do Estabelecimento, pelo motivo de 
encerramento de atividade no local.

15- Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1487/17 Data de Protocolo: 
25/08/2017 CEVS: 350750601-477-000083-1-1 Data de Validade: 26/01/2018 Razão Social: 
FARMÁCIA CORAÇÃO DE JESUS BOTUCATU LTDA ME CNPJ/CPF: 64.528.425/0001-50 
Endereço: Rua BRAZ DE ASSIS, 333 VILA DOS LAVRADORES Município: BOTUCATU CEP: 
18609-740 UF: SP Resp. Legal: NILTON FIORAVANTI CPF: 06335914832 Resp. Técnico: 
CASSIA MARIANA DA SILVA                  CPF: 33645546847 CBO: 223405 Conselho Prof.: 
CRF No. Inscr.:45825 UF:SP Resp. 
Técnico: MARISA MADALENA XAVIER PEREIRA CPF: 19096030826 CBO: 223405 Conselho 
Prof.: CRF No. Inscr.:39577 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do Estabelecimento, Assunção. 

16-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1493/17 Data de Protocolo: 
29/08/2017 CEVS: 350750601-865-000163-1-4 Data de Validade: 31/08/2018 Razão Social: 
JOSÉ CARLOS LUPÉRCIO CNPJ/CPF: 58875069891 Endereço: Rua TENENTE SYLVIO 
BESTETI, 98 VILA PADOVAN Município: BOTUCATU CEP: 18607-690 UF: SP Resp. Legal: 
JOSÉ CARLOS LUPÉRCIO CPF: 58875069891 Resp. Técnico: JOSÉ CARLOS LUPÉRCIO 
CPF: 58875069891 CBO: 251510 Conselho Prof.: CRP No. Inscr.:25781-0 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 

17-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1540/17 Data de Protocolo: 
12/09/2017 CEVS: 350750601-561-000087-1-0 Data de Validade:  Razão Social: LÚCIA DE 
FÁTIMA DUARTE ME CNPJ/CPF: 06.277.411/0001-05 Endereço: RUA VISCONDE DO RIO 
BRANCO, 552 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18600-100 UF: SP Resp. Legal: LUCIA 
DE FÁTIMA DUARTE CPF: 14560414874 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Cancelamento de Licença de Funcionamento do Estabelecimento, pelo motivo de 
encerramento de atividade no local.

18-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1491/17 Data de Protocolo: 
25/08/2017 CEVS: 350750601-477-000085-1-6 Data de Validade: 12/09/2018 Razão Social: 
FARMÁCIA FARMALAS LTDA CNPJ/CPF: 55.931.836/0001-00 Endereço: Rua GENERAL 
TELLES, 1130 Centro Município: BOTUCATU CEP: 18600-030 UF: SP Resp. Legal: CARLOS 
HENRIQUE PORTES MALATRASI CPF: 04183395895 Resp. Técnico: CARLOS HENRIQUE 
PORTES MALATRASI CPF: 04183395895 CBO:  Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:11.886 UF:SP 
Resp. Técnico: SILVANA SAEMI NOMURA  CPF: 30259319813 CBO:  Conselho Prof.: CRF 
No. Inscr.:31293 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 

19- Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1530/17 Data de Protocolo: 
12/09/2017 CEVS: 350750601-471-000029-1-7 Data de Validade:  Razão Social: S. MORAES 
SUPERMERCADO LTDA ME CNPJ/CPF: 07.269.964/0001-89 Endereço: Rua SEBASTIÃO 
PINTO DA CONCEIÇÃO, 660 VL. GUIMARÃES Município: BOTUCATU CEP: 18606-690 
UF: SP Resp. Legal: RUTINEI SUELI PANIGUEL CPF: 02702020801 Resp. Legal: SANDRO 
MORAES DA SILVA  CPF: 14501699884 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Cancelamento de Licença de Funcionamento do Estabelecimento, pelo motivo do 
encerramento de atividades no local.

20- Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1482/17 Data de Protocolo: 
23/08/2017 CEVS: 350750601-863-001060-1-1 Data de Validade: 31/08/2018 Razão Social: 
VICTOR HUGO PASSERINO ALVES CNPJ/CPF: 19547545825 Endereço: Rua DOUTOR 
COSTA LEITE, 16 Centro Município: BOTUCATU CEP: 18603-690 UF: SP Resp. Legal: VICTOR 
HUGO PASSERINO ALVES CPF: 19547545825 Resp. Técnico: VICTOR HUGO PASSERINO 
ALVES CPF: 19547545825 CBO:  Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:79.998 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 

21- Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1492/17 Data de Protocolo: 
29/08/2017 CEVS: 350750601-861-000371-1-7 Data de Validade: 12/09/2017 Razão 
Social: UNIMED DE BOTUCATU COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO CNPJ/CPF: 
45.425.899/0004-75 Endereço: Praça DONA ISABEL ARRUDA, 138 CENTRO Município: 
BOTUCATU CEP: 18602-111 UF: SP Resp. Legal: WALFRIDO JACKSON OBERG CPF: 
02197961810 Resp. Técnico: PAULA LECCIOLLI DUARTE CPF: 36291270889 CBO: 223405 
Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:72.272 UF:SP Resp. Técnico: CRISTIAN BRITO DA SILVA CPF: 
29274463855 CBO:  Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:74155 UF:SP Resp. Técnico: MICHELE 
CAMARGO DE OLIVEIRA CPF: 41294590820 CBO:  Conselho Prof.: 
CREF No. Inscr.:86069 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do Estabelecimento, Baixa de Responsabilidade 
Técnica. 

21-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1494/17 Data de Protocolo: 
29/08/2017 CEVS: 350750601-861-000371-1-7 Data de Validade: 31/08/2018 Razão 
Social: UNIMED DE BOTUCATU COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO CNPJ/CPF: 
45.425.899/0004-75 Endereço: Praça DONA ISABEL ARRUDA, 138 CENTRO Município: 
BOTUCATU CEP: 18602-111 UF: SP Resp. Legal: WALFRIDO JACKSON OBERG CPF: 
02197961810 Resp. Técnico: PAULA LECCIOLLI DUARTE CPF: 36291270889 CBO: 223405 
Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:72.272 UF:SP Resp. Técnico: CRISTIAN BRITO DA SILVA CPF: 
29274463855 CBO:  Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:74155 UF:SP Resp. Técnico: MICHELE 
CAMARGO DE OLIVEIRA CPF: 41294590820 CBO:  Conselho Prof.: 
CREF No. Inscr.:86069 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 

22- Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1507/17 Data de Protocolo: 
06/09/2017 CEVS: 350750601-861-000371-1-7 Data de Validade: 31/08/2018 Razão 

Social: UNIMED DE BOTUCATU COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO CNPJ/CPF: 
45.425.899/0004-75 Endereço: Praça DONA ISABEL ARRUDA, 138 CENTRO Município: 
BOTUCATU CEP: 18602-111 UF: SP Resp. Legal: WALFRIDO JACKSON OBERG CPF: 
02197961810 Resp. Técnico: PAULA LECCIOLLI DUARTE CPF: 36291270889 CBO: 223405 
Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:72.272 UF:SP Resp. Técnico: CRISTIAN BRITO DA SILVA CPF: 
29274463855 CBO:  Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:74155 UF:SP Resp. Técnico: FERNANDO 
CESARE BATISTA CESSEL CPF: 03145386158 CBO:  Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:84882 
UF:SP Resp. Técnico: MICHELE CAMARGO DE OLIVEIRA CPF: 41294590820 CBO:  Conselho 
Prof.: CREF No. Inscr.:86069 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do Estabelecimento, Assunção. 

23- Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1519/17 Data de Protocolo: 
12/09/2017 CEVS: 350750601-863-000454-1-1 Data de Validade: 18/09/2018 Razão Social: 
MARCOS FLAVIO SALIBA CNPJ/CPF: 12007985896 Endereço: Rua GENERAL TELLES, 1111 
CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18600-030 UF: SP Resp. Legal: MARCOS FLAVIO 
SALIBA CPF: 12007985896 Resp. Técnico: MARCOS FLAVIO SALIBA CPF: 12007985896 
CBO: 06149 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:60.170 UF:SP O Diretor da VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 

24- Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1468/17 Data de Protocolo: 
22/08/2017 CEVS: 350750601-865-000219-1-1 Data de Validade: 31/08/2018 Razão Social: 
PRISCILA DE CASSIA MARQUES CNPJ/CPF: 31670033830 Endereço: Rua PINHEIRO 
MACHADO, 160 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18600-180 UF: SP Resp. Legal: 
PRISCILA DE CASSIA MARQUES CPF: 31670033830 Resp. Técnico: PRISCILA DE CASSIA 
MARQUES CPF: 31670033830 CBO:  Conselho Prof.: CRP No. Inscr.:06104136 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 

25-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1466/17 Data de Protocolo: 
21/08/2017 CEVS: 350750601-865-000114-1-0 Data de Validade: 31/08/2018 Razão Social: 
VANIA MARIA PORTES DE SOUZA TARRENTO CNPJ/CPF: 15820460855 Endereço: Rua 
GALVAO SEVERINO, 115 VILA DOS LAVRADORES Município: BOTUCATU CEP: 18609-750 
UF: SP Resp. Legal: VANIA MARIA PORTES DE SOUZA TARRENTO     CPF: 15820460855 
Resp. Técnico: VANIA MARIA PORTES DE SOUZA TARRENTO   CPF: 15820460855 CBO:  
Conselho Prof.: CREFITO No. Inscr.:3-20691-F UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 

26-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1474/17 Data de Protocolo: 
22/08/2017 CEVS: 350750601-865-000437-1-0 Data de Validade: 06/09/2018 Razão 
Social: CLINICA SAUDE E VIDA LTDA CNPJ/CPF: 16.541.188/0002-04 Endereço: Praça 
COMENDADOR EMÍLIO PEDUTTI, 134 Centro Município: BOTUCATU CEP: 18600-410 UF: SP 
Resp. Legal: KÁTIA SOARES BARBOSA NUNES CPF: 55258387615 Resp. Técnico: ADRIANA 
COLAR FERREIRA CPF: 31881151808 CBO:  Conselho Prof.: CRP No. Inscr.:06125773 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Licença de Funcionamento Inicial do Estabelecimento. 

 

27-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1496/17 Data de Protocolo: 
31/08/2017 CEVS: 350750601-477-000180-1-5 Data de Validade: 06/09/2018 Razão Social: 
DROGAL FARMACÊUTICA LTDA CNPJ/CPF: 54.375.647/0146-91 Endereço: Rua MAJOR 
MATHEUS, 587 VILA DOS LAVRADORES Município: BOTUCATU CEP: 18609-083 UF: SP 
Resp. Legal: MARCELO DELFINI CANÇADO CPF: 11527329860 Resp. Técnico: PRISCILA 
APARECIDA FUMIS CPF: 28586426806 CBO: 223405 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:134604-8 
UF:SP Resp. Técnico: ALINE FRANCO BOMFIM CPF: 34552667890 CBO: Conselho Prof.: 
CRF No. Inscr.:86.016 UF:SP Resp. Técnico: CAMILA FERNANDES CPF: 36402913871 CBO: 
223405 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:64501 UF:SP O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 

28-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1476/17 Data de Protocolo: 
22/08/2017 CEVS: 350750601-477-000026-1-5 Data de Validade:  Razão Social: TEREZA 
KISHIKO YAMASHIRO -ME CNPJ/CPF: 46.471.280/0001-17 Endereço: Rua MONSENHOR 
FERRARI , 316 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18600-310 UF: SP Resp. Legal: TEREZA 
KISHIKO YAMASHIRO CPF: 03881990836 Resp. Técnico: TEREZA KISHIKO YAMASHIRO 
CPF: 03881990836 CBO: 223405 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:8492 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Cancelamento de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 

 29-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1535/17 Data de Protocolo: 
12/09/2017 CEVS: 350750601-561-000237-1-0 Data de Validade:  Razão Social: CAFÉ CRAVO 
& CANELA BOTUCATU LTDA EPP CNPJ/CPF: 03.093.802/0001-81 Endereço: AVENIDA 
DOM LÚCIO, 027 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18603-750 UF: SP Resp. Legal: 
MARISTELA MARTINI CPF: 29626824808 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Cancelamento de Licença de Funcionamento do Estabelecimento, por motivo de 
encerramento da licença de funcionamento no local.

30-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1536/17 Data de Protocolo: 
12/09/2017 CEVS: 350750601-561-000131-1-0 Data de Validade:  Razão Social: SÔNIA 
MARIA VIZZON LIMA & CIA ME CNPJ/CPF: 54.968.409/0001-25 Endereço: Rua JOAQUIM 
LYRA BRANDÃO, 430 VILA ASSUMPÇÃO Município: BOTUCATU CEP: 18606-070 UF: SP 
Resp. Legal: SONIA MARIA VIZZON DE LIMA    CPF: 07204530896 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Cancelamento de Licença de Funcionamento do Estabelecimento, por motivo de 
encerramento  da licença de funcionamento no local.

31-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1539/17 Data de Protocolo: 
12/09/2017 CEVS: 350750601-561-000230-1-9 Data de Validade:  Razão Social: CLAUDIA 
MARIA SIQUEIRA ME CNPJ/CPF: 04.499.384/0001-90 Endereço: Rua AMANDO DE BARROS, 
1010 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18600-050 UF: SP Resp. Legal: CLAUDIA MARIA 
SIQUEIRA CPF: 92977693904 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Cancelamento de Licença de Funcionamento do Estabelecimento, por motivo de 
encerramento  da licença de funcionamento no local.

32-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1531/17 Data de Protocolo: 
12/09/2017 CEVS: 350750601-562-000199-1-7 Data de Validade:  Razão Social: DEISE 
BARBOZA OMODEI CNPJ/CPF: 19.037.885/0001-21 Endereço: Rua CRUZ PEREIRA, 227 
Vila dos Lavradores Município: BOTUCATU CEP: 18609-080 UF: SP Resp. Legal: DEISE 
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BARBOZA OMODEI CPF: 25949645812 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Cancelamento de Licença de Funcionamento do Estabelecimento, por motivo de 
encerramento  da licença de funcionamento no local.

32-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1532/17 Data de Protocolo: 
12/09/2017 CEVS: 350750601-562-000030-1-8 Data de Validade:  Razão Social: ONILDA 
BORBA LENTZ ME CNPJ/CPF: 07.260.609/0001-49 Endereço: Avenida DEPUTADO DANTE 
DELMANTO, 1459 VILA PAULISTA Município: BOTUCATU CEP: 18608-393 UF: SP Resp. 
Legal: ONILDA BORBA LENTZ CPF: 07286599801 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU
Defere o(a) Cancelamento de Licença de Funcionamento do Estabelecimento,  por motivo de 
encerramento  da licença de funcionamento no local.

33-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1537/17 Data de Protocolo: 
12/09/2017 CEVS: 350750601-471-000193-1-3 Data de Validade:  Razão Social: MERCEARIA 
SANTA CECILIA BOTUCATU CNPJ/CPF: 03.378.749/0001-65 Endereço: RUA ANA MARIA 
GALDINO SIMONAZZI, 51 JARDIM SANTA CECÍLIA Município: BOTUCATU CEP: 18605-701 
UF: SP Resp. Legal: PAULO HENRIQUE GOMES  CPF: 20603528864 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Cancelamento de Licença de Funcionamento do Estabelecimento, por motivo de 
encerramento  da licença de funcionamento no local.

34-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1538/17 Data de Protocolo: 
12/09/2017 CEVS: 350750601-561-000027-1-2 Data de Validade:  Razão Social: 
CAMILO MEGID BOTUCATU ME CNPJ/CPF: 01.586.292/0001-59 Endereço: Rodovia 
CASTELO BRANCO, 00 VILA REAL Município: BOTUCATU CEP: 18603-970 UF: SP Resp. 
Legal: CAMILO MEGID CPF: 00081428820 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Cancelamento de Licença de Funcionamento do Estabelecimento,  por motivo de 
encerramento  da licença de funcionamento no local.

35-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1541/17 Data de Protocolo: 
12/09/2017 CEVS: 350750601-471-000126-1-0 Data de Validade:  Razão Social: JOSÉ MARIA 
TAVARES BOTUCATU ME CNPJ/CPF: 52.711.926/0001-99 Endereço: RUA PADRE SALUSTIO 
RODRIGUES MACHADO, 705 VILA PINHEIRO Município: BOTUCATU CEP: 18609-610 UF: 
SP Resp. Legal: JOSÉ MARIA TAVARES  CPF:  89786670825 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Cancelamento de Licença de Funcionamento do Estabelecimento, por motivo de 
encerramento  da licença de funcionamento no local.

36-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1412/17 Data de Protocolo: 
11/08/2017 CEVS: 350750601-471-000452-1-7 Data de Validade:  Razão Social: JAD ZOGHEIB 
E CIA LTDA CNPJ/CPF: 53.045.266/0014-31 Endereço: Rua EMÍLIO CANI, 899 Vila Santa 
Therezinha de Menino Jesus Município: BOTUCATU CEP: 18606-730 UF: SP Resp. Legal: 
JAD ZOGHEIB   CPF: 95949283872                          
Resp. Técnico: LUIS HENRIQUE ABIS GRANDIZOLI CPF: 38029708882 CBO:  Conselho 
Prof.: CRMV No. Inscr.:38655 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Licença de Funcionamento Inicial do Estabelecimento. 

37-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1504/17 Data de Protocolo: 
05/09/2017 CEVS: 350750601-477-000159-1-1 Data de Validade: 08/08/2017 Razão Social: 
LARAPHARMA MANIPULAÇÃO E COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 
CNPJ/CPF: 4.587.089/0001-49 Endereço: Rua DR. COSTA LEITE, 1216 CENTRO Município: 
BOTUCATU CEP: 18602-110 UF: SP Resp. Legal: ELIA MARIA ZANCHETTINI FANTIM CPF: 
06812888842 Resp. Técnico: MARIANA DE MELLO TRAVENSOLI CPF: 31915422809 CBO:  
Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:87634 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do Estabelecimento, Assunção.

38-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1469/17 Data de Protocolo: 
22/08/2017 CEVS: 350750601-865-000436-1-3 Data de Validade: 06/09/2018 Razão Social: 
NILMA ANTONIETA BRONZATTO CNPJ/CPF: 42979498220 Endereço: Rua VIRGÍLIO 
BARTOLI, 714 Vila Nossa Senhora de Fátima Município: BOTUCATU CEP: 18608-070 UF: 
SP Resp. Legal: NILMA ANTONIETA BRONZATTO CPF: 42979498220 Resp. Técnico: NILMA 
ANTONIETA BRONZATTO CPF: 42979498220 CBO:  Conselho Prof.: N/A No. Inscr.:1415 
UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Licença de Funcionamento Inicial do Estabelecimento. 

39-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1273/17 Data de Protocolo: 
19/07/2017 CEVS: 350750601-869-000076-1-7 Data de Validade: 06/09/2018 Razão Social: 
MARIANA ALVARENGA YOSHIDA CNPJ/CPF: 27993064899 Endereço: VISCONDE DO RIO 
BRANCO, 1126 Centro Município: BOTUCATU CEP: 18602-000 UF: SP Resp. Legal: MARIANA 
DE ALVARENGA YOSHIDA CPF: 27993064899 Resp. Técnico: MARIANA DE ALVARENGA 
YOSHIDA CPF: 27993064899 CBO: 223605 Conselho Prof.: CREFITO No. Inscr.:42657F UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do Estabelecimento, Endereço.

40-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1503/17 Data de Protocolo: 
05/09/2017 CEVS: 350750601-863-000065-1-3 Data de Validade: 06/09/2018 Razão Social: 
CLÍNICA SAAD S/C LTDA CNPJ/CPF: 02.377.235/0001-22 Endereço: Rua DAMIÃO PINHEIRO 
MACHADO, 710 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18603-560 UF: SP Resp. Legal: LUIZ 
HENRIQUE CURY SAAD CPF: 07201785842 Resp. Técnico: LUIZ HENRIQUE CURY SAAD 
CPF: 07201785842 CBO:  Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:52175 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 

41-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1556/17 Data de Protocolo: 
15/09/2017 CEVS: 350750601-863-000127-1-8 Data de Validade: 18/09/2018 Razão Social: 
ROSANA PIRES DE CAMPOS BELLOTTO CNPJ/CPF: 05648070870 Endereço: Rua DECIMO 
CASSETARI, 69 VILA CARMELO Município: BOTUCATU CEP: 18609-540 UF: SP Resp. Legal: 
ROSANA PIRES DE CAMPOS BELLOTTO CPF: 05648070870 Resp. Técnico: ROSANA 
PIRES DE CAMPOS BELLOTTO CPF: 05648070870 CBO: 223208 Conselho Prof.: CRO 
No. Inscr.:28527 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 
 
42-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1525/17 Data de Protocolo: 
12/09/2017 CEVS: 350750601-863-000280-1-0 Data de Validade: 18/09/2018 Razão Social: 

TEREZA KAWAKAMI KIY CNPJ/CPF: 58817565849 Endereço: Praça ISABEL ARRUDA, 157 
9º ANDAR - SALA 92 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18602-370 UF: SP Resp. Legal: 
TEREZA KAWAKAMI KIY CPF: 58817565849 
Resp. Técnico: TEREZA KAWAKAMI KIY CPF: 58817565849 CBO: 06105 Conselho Prof.: 
CRM No. Inscr.:17.542 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 

43-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1509/17 Data de Protocolo: 
11/09/2017 CEVS: 350750601-477-000179-1-4 Data de Validade: 18/09/2018 Razão Social: 
MAURO RODRIGUES DE CASTILHO - ME CNPJ/CPF: 17.483.704/0001-65 Endereço: Avenida 
CONDESSA DE SERRA NEGRA, 180 VITORIANA Município: BOTUCATU CEP: 18619-022 
UF: SP Resp. Legal: MAURO RODRIGUES DE CASTILHO  CPF: 07204153812 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 

44-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1524/17 Data de Protocolo: 
12/09/2017 CEVS: 350750601-863-000188-1-3 Data de Validade: 18/09/2018 Razão Social: 
YOSHIO KIY CNPJ/CPF: 00688827853 Endereço: Praça ISABEL ARRUDA, 157 9º ANDAR - 
SALA 92 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18607-370 UF: SP Resp. Legal: YOSHIO KIY 
CPF: 00688827853 Resp. Técnico: YOSHIO KIY CPF: 00688827853 CBO: 06105 Conselho 
Prof.: CRM No. Inscr.:11.518 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 

45-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1524/17 Data de Protocolo: 
12/09/2017 CEVS: 350750601-863-000188-1-3 Data de Validade: 18/09/2018 Razão Social: 
YOSHIO KIY CNPJ/CPF: 00688827853 Endereço: Praça ISABEL ARRUDA, 157 9º ANDAR - 
SALA 92 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18607-370 UF: SP Resp. Legal: YOSHIO KIY 
CPF: 00688827853 Resp. Técnico: YOSHIO KIY CPF: 00688827853 CBO: 06105 Conselho 
Prof.: CRM No. Inscr.:11.518 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 

46-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1529/17 Data de Protocolo: 
12/09/2017 CEVS: 350750601-865-000177-1-0 Data de Validade: 18/09/2018 Razão Social: 
REBECA MUELLER KAKUDA CNPJ/CPF: 31179170806 Endereço: Rua CURUZU, 1224 
CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18602-160 UF: SP Resp. Legal: REBECA MUELLER 
KAKUDA CPF: 31179170806 Resp. Técnico: REBECA MUELLER KAKUDA CPF: 31179170806 
CBO: 07490 Conselho Prof.: CRP No. Inscr.:922601 UF:SP   CPF: 31179170806 CBO: 07490 
Conselho Prof.:            
CPF: 31179170806 CBO: 07490 Conselho Prof.: CRP No. Inscr.:922601 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 

47-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1527/17 Data de Protocolo: 
12/09/2017 CEVS: 350750601-477-000070-1-3 Data de Validade: 18/09/2018 Razão Social: 
ÓTICA ESPECIALIZADA DE BOTUCATU LTDA CNPJ/CPF: 07.000.876/0001-87 Endereço: Rua 
RUA AMANDO DE BARROS, 938 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18600-050 UF: SP 
Resp. Legal: VITOR PIASSARUGANI BIZ SILVA  CPF: 36050076863 Resp. Técnico: GERALDO 
INÁCIO DA SILVA  CPF: 99416271853 CBO:  Conselho Prof.: N/A No. Inscr.:1728/80 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação 
de Licença de Funcionamento do Estabelecimento.

48- Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1526/17 Data de Protocolo: 
12/09/2017 CEVS: 350750601-477-000100-1-4 Data de Validade: 18/09/2017 Razão Social: 
ÓTICA SILVA & RUGANI LTDA ME CNPJ/CPF: 10.613.779/0001-74 Endereço: Avenida 
MARGINAL 200, 1050 LOJA 1156  VILA REAL Município: BOTUCATU CEP: 18606-294 UF: 
SP Resp. Legal: GERALDO INÁCIO DA SILVA   CPF: 99416271853 Resp. Técnico: GERALDO 
INÁCIO DA SILVA   CPF: 99416271853 CBO:  Conselho Prof.: N/A No. Inscr.:1728/80 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 
 
  
Autos de Infração e Outros

Razão Social: Marli Alves Costa 
Endereço: Rua Indalécio Nunes da Silva,  nº 26 – Jd. Planalto – Botucatu/SP.
Auto de Infração – AIF –  Nº 469
Art.196 da Constituição Federal do Brasil de 1988; c/c art. 18 e inciso XX do artigo 122 da Lei 
Estadual 10.083 de 23/ 09/1998; c/c art. 4º da Lei Municipal 211 de 29/10/1998. 
Processo 32.270/2017.

Auto de Infração – AIF – Nº 140
Auto de Imposição de Penalidade de Advertência – AIP Nº 1235
Art.196 da Constituição Federal do Brasil de 1988; c/c art. 21 da Lei 5991 de 17/12/73; c/c 
artigo 122 inciso I da Lei Estadual 10.083 de 23/ 09/1998; c/c art. 4º da Lei Municipal 211 de 
29/10/1998. 
Processo: 23.577/2017.

Razão Social: Antonio Tornich Junior
Endereço: Rua General Telles, Nº 1569 – Botucatu/SP. 
Auto de Infração – AIF – 211-A  Nº 039
Art.196 da Constituição Federal do Brasil de 1988; c/c do artigo 122  inciso I e XX da Lei 
Estadual 10.083 de 23/ 09/1998; c/c art.15 e art. 16 da Portaria CVS 4 de 21 de Março de 
2011; c/c art.  4º da Lei Municipal 211 de 29/10/1998.
Processo: 29.989/2017. 

Laudo Técnico de avaliação 
L.T.A:   Nº  04/2017 – Data do Deferimento: 31/08/2017
Razão Social: Rodrigo Augusto Simões
Endereço: Rod. Marechal Rondon, Km 229 – Anhumas – Botucatu/SP.
Processo: 17.266/2017.

Auto de Infração : AIF nº 348
Auto de Imposição de Penalidade de Multa – AIP Nº 1232
Valor da Multa, R$ 500,00 (Quinhentos reais)
Notificação de Recolhimento de Multa – NRM – 211-A Nº 610
Art.196 da Constituição Federal do Brasil de 1988; c/c do artigo 122  inciso I, XIX e XX;  da 
Lei Estadual 10.083 de 23/ 09/1998; c/c art. RDC  nº 283 de 26/09/2005; 4.5.1; c/c art. 4º da 
Lei Municipal 211 de 29/10/1998.
Processo: 26.697/2017.
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Auto de Infração – AIF – 211-A Nº 009
Auto de Imposição de Penalidade de Multa – AIP Nº 1479
Valor da Multa, R$ 1.000,00 ( Um mil reais) 
Notificação de Recolhimento de Multa – NRM – 211-A Nº 612
Art.196 da Constituição Federal do Brasil de 1988; c/c do artigo 122  inciso I, XIX e XX;  da 
Lei Estadual 10.083 de 23/ 09/1998; c/c art. RDC  nº 283 de 26/09/2005; 4.5.1; c/c art. 4º da 
Lei Municipal 211 de 29/10/1998.
Processo: 27.597/2017.

Auto de Infração – AIF – Nº 112
Auto de Imposição de Penalidade de Multa – AIP Nº 1480
Valor da Multa, R$ 3.000,00 ( Três mil reais) 
Notificação de Recolhimento de Multa – NRM – 211-A Nº 615
Art.196 da Constituição Federal do Brasil de 1988; c/c da Lei Federal  nº 6437, de 20/08/1977; c/c
artigo 122  inciso VI  e inciso XIX;  da Lei Estadual 10.083 de 23/ 09/1998; c/c  a Portaria 
344/98; c/c RDC nº 283 de 26/09/2005; c/c  RDC de 306 de 07/12/2004; c/c art. 4º da Lei 
Municipal 211 de 29/10/1998.
Processo: 27.856/2017.

Auto de Infração – AIF – Nº 368
Auto de Imposição de Penalidade de Multa – AIP Nº 1239
Valor da Multa, R$ 1.000,00 ( Hum mil reais) 
Notificação de Recolhimento de Multa – NRM – 211-A Nº 609
Art.196 da Constituição Federal do Brasil de 1988; c/c art. 18 da Lei Estadual  10.083 de 
23/ 09/1998; c/c  o art. 4º Portaria nº 2914 de 12/12/2011 c/c art. 4º da Lei Municipal 211 de 
29/10/1998.
Processo: 29.707/2017.

Auto de Infração – AIF – Nº 321
Auto de Imposição de Penalidade de Multa – AIP Nº 1196
Valor da Multa, R$ 500,00 (Quinhentosl reais) 
Notificação de Recolhimento de Multa – NRM – 211-A Nº 1752
Art.196 da Constituição Federal do Brasil de 1988; c/c art. 12, art. 122; inc. II, XIX, XX  da Lei 
Estadual  10.083 de 23/ 09/1998; c/c  art. 4º da Lei Municipal 211 de 29/10/1998.
Processo: 02.425/2017.

Auto de Infração – AIF – Nº 358
Auto de Imposição de Penalidade de Advertência – AIP Nº 1240
Art.196 da Constituição Federal do Brasil de 1988; c/c art. 122 inciso IV, XI, XIX da Lei Estadual  
10.083 de 23/ 09/1998; c/c da Resolução RDC nº 14 de 28/03/2014 – ANVISA/MS (item VI, 
art. 16, seção III, Capítulo II) c/c  art. 4º da Lei Municipal 211 de 29/10/1998.
Processo: 27.120/2017.

Termo de Colheita de Amostra – TRM – 211-A Nº 194
Vegetais Folhosos Minimamente Processados ( Alface Crespa)
Processo: 19.196/2017.

O (s) responsável (s) assume (m) cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas 
referentes ás atividades  prestadas respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento 
de tais exigências, ficando inclusive sujeito (s)  ao cancelamento deste documento.

Rosana Cristina de Lara Marins Minharro
Chefe de Divisão da Vigilância Sanitária Municipal

Botucatu, 29 de Setembro de 2017. 

EXTRATO DE CONTRATO

Termo de aditamento ao Contrato nº 368/16
Contrato/Aditivo nº. 291/2017
Processo Administrativo nº 23.729/17 anexo aos de nº 14.880/16 e 15.802/16 – Inexigibilidade 
Licitatória – Art. 25, inc. I da Lei 8.666/93.
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: DIBUTE SOFTWARE LTDA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SUBSCRIÇÃO 
DE ATUALIZAÇÃO TÉCNICA E SUPORTE (SATS), JUNTO AOS MÓDULOS EXECUÇÃO 
E ELABORAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, CONTÁBIL E FINANCEIRA; MÓDULO SISTEMA DE 
GERENCIAMENTO E ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS, MÓDULO COMPRAS, LICITAÇÕES, 
CONTRATOS E PROTOCOLO, DA SOLUÇÃO CONSISTBIS – CONSIST GRP.
Aditamento: Prorroga o prazo por mais 12 (doze) meses e reajusta o valor mensal com base 
na variação do IGPM/FGV

Termo de Aditamento ao Contrato nº 523/13
Contrato/Aditivo nº 331/2017
Processo Administrativo n.º 28.899/2017 - anexado ao 25.791/2013 – Dispensa Licitatória - 
Locação 
Locatário: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Locadores: RENATO SARTORI, BERNARDETE FURTADO COELHO SARTORI, MARIA 
ANTONINA SARTORI MENDONÇA E DUVIRGES MENDONÇA
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FUNDO 
SOCIAL DE SOLIDARIEDADE, BEM COMO, INSTALAÇÕES DOS PROJETOS SOCIAIS DE 
GERAÇÃO DE TRABALHO E RENDA DENOMINADO “CRIADORES SOLIDÁRIOS”.
Aditamento: Prorroga o prazo de locação por mais 12 meses 

Termo de Aditamento ao Contrato nº. 297/2013
Contrato/Aditivo nº. 333/2017
Processo Administrativo n.º 32.761/2017, anexado ao de nº 06.981/2013 – Dispensa - Art. 24, 
X, LF 8.666/93
Locatário: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Locador: ROSELI APARECIDA GIMENEZ
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DA CRECHE DA VILA JARDIM. 
Aditamento: Prorroga o prazo inicialmente contratado por mais 03 (três) meses

Contrato nº. 334/2017
Processo Administrativo n.º 27.036/2017– Tomada de Preços nº. 002/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: RICARDO TORTORELLA PAVIMENTAÇÃO - EPP
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OS SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO 
ASFÁLTICO EM VIAS DO MUNICIPIO DE BOTUCATU, A SER PAGO ATRAVÉS DO 
CONTRATO DE REPASSE 834424/2016/MCIDADES/CAIXA.
Valor (R$) 243.719,76 (Duzentos e quarenta e três mil setecentos e dezenove reais e setenta 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

e seis centavos.
Dotação Orçamentária: FICHAS Nº 504 e 11504 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Municipais.

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº. 448/16
CONTRATO/ADITIVO nº. 336/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 29.695/2017, anexo ao de nº 27.618/2016 – Pregão 
241/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADO: VISUAL COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA - ME
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA PARA A MANUTENÇÃO DO BANCO DE 
DADOS DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS.
ADITAMENTO: Prorroga o prazo inicialmente contratado por mais 12 (doze) meses.

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
PROCESSO ADMIMISTRATIVO Nº 33.013/2017 – DISPENSA LICITATÓRIA ART, 24, II
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratado: RONALDO PROTES 03304477853
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COMO 
ILUMINADOR, COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE MONTAGEM, AFINAÇÃO E 
DESMONTAGEM DE EQUIPAMENTOS DE LUZ, PARA OS ESPETÁCULOS DO TEATRO 
MUNICIPAL.
VALOR R$ 3.700,00
FICHA: 456
DATA: 21/09/2017

RATIFICAÇÃO
À 
Copel
Ratifico a DISPENSA licitatória avençada pelo presente Processo Administrativo n.º 31.933/2017 
anexo ao de nº 16.218/2015 com a municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro no artigo 24, 
inciso X, da Lei Federal N.º 8.666/93, especialmente seu art. 57, c.c. art. 58, § 2º. Publique-se 
a presente decisão bem como diploma legal.
Atenciosamente,
Botucatu, 22 de Setembro de 2.017.
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
À 
Copel
Ratifico a DISPENSA licitatória avençada pelo presente Processo Administrativo n.º 29.902/2017 
anexo ao de nº 26.200/2009 com a municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro no artigo 24, 
inciso X, da Lei Federal N.º 8.666/93, especialmente seu art. 57, c.c. art. 58, § 2º. Publique-se 
a presente decisão bem como diploma legal.
Atenciosamente,
Botucatu, 22 de Setembro de 2.017.
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

ATAS DE REGISTRO DE PREÇO
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HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO
ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo 
nº. 26.760/2017 – Concorrência Pública nº. 004/2017, para a empresa: 
LEANDRO ARAKELIAN ME – BOXE A-06
Botucatu, 21 de setembro de 2017
ANDRÉ LUIZ PERES
SECRETARIO MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA 

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA  
Face o constante dos autos do processo nº. 26.760/2017 – Concorrência 
Pública nº. 004/2017, do tipo menor preço global, Homologo o procedimento 
Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei Federal nº 
8.666/93.



SEMANÁRIO OFICIAL DE BOTUCATU, 29 DE SETEMBRO DE 2017 PÁG. 19

Nomeio o servidor Amauri Pereira de Souza, para acompanhar e fiscalizar 
a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 
8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para as nomeações através da 
portaria e posteriormente ao Setor de Contratos para a lavratura da minuta 
de contrato. 
Botucatu, 21 de setembro de 2017
ANDRÉ LUIZ PERES
SECRETARIO MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA 
ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 
40.365/2016 – Concorrência Pública nº. 015/2016, para a empresa: TRAJETO 
ENGENHARIA E COMÉRCIO EIRELI
Botucatu, 25 de setembro de 2017
SÉRGIO BACCHI
SECRETARIO ADJUNTO DE PLANEJAMENTO
HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA  
Face o constante dos autos do processo nº. 40.365/2016 – Concorrência 
Pública nº. 015/2016, do tipo menor preço global, Homologo o procedimento 
Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei Federal nº 
8.666/93.	
Nomeio o servidor Caio Galvão Scolastico, para acompanhar e fiscalizar 
a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 
8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para as nomeações através da 
portaria e posteriormente ao Setor de Contratos para a lavratura da minuta 
de contrato. 
Botucatu, 25 de setembro de 2017
SÉRGIO BACCHI
SECRETARIO ADJUNTO DE PLANEJAMENTO

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 
33.035/17 – Pregão Presencial 337/17, nomeada pela portaria nº. 1.609 para 
a empresa:- 
COUTINHO MARTINS & CIA LTDA EPP – ITEM 01.
		  Botucatu, 21 de setembro de 2017.
SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO 

Face o constante dos autos do processo nº.  33.035/17 – Pregão Presencial 
nº 337/17, do tipo menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com 
fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 8.666/93.
Nomeio os servidores Daniel Cechinato Mosca e Luiz Henrique de Oliveira 
para acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos 
do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva 
portaria e após ao Setor de Registro de Preços para providências.
Botucatu, 22 de setembro de 2017.
SILVIA APARECIDA FUMES CARVALHO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ADJUDICAÇÃO
Considerando que a Amostra da presente Licitação, Processo Administrativo 
nº. 29.574/2017 – Pregão Presencial 323/17 foi aceita pela equipe técnica, 
conforme consta no processo, fica adjudicado para as empresas:- 
LICITAPIRA DO A AO Z COMERCIAL EIRELI EPP – ITEM 01
AGUINALDO JOSÉ BENATTI ME – ITEM 03;
FRACASSADO – ITEM 02. 
		  Botucatu, 21 de setembro de 2017.
SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO 
Face o constante dos autos do processo nº.  29.574/17 – Pregão Presencial 
nº 323/17, do tipo menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com 
fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 8.666/93.
Nomeio os servidores Marcelo Benicá Calabrese e Silvia Helena Crespan 
Ribeiro para acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos 
termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao  Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva 
portaria e após ao Setor de Cadastro e Registro de Preços para minuta da 
ata de registro.
Botucatu, 22 de setembro de 2017.
ANDRE LUIZ PERES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO 
Face o constante dos autos do processo nº. 21.648/16 – Pregão Presencial 
nº 197/16, do tipo menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com 

fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 8.666/93.
Nomeio os servidores Clodomar de Paula (Cultura), Altair Ferreira (Esportes), 
Henri Paulo de Oliveira Bento e Rodrigo Luiz Gomes Fumis (Mobilidade 
Urbana), Simone Ohannessian Cordeiro (Fundo Social de Solidariedade), 
Edson Winckler Filho e Roseli Aparecida de Paula Machado (Corpo de 
Bombeiros),  para acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato 
nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva 
portaria e após ao Setor de Contratos para providências.
Á contabilidade para proceder o devido empenho e o cancelamento das 
reservas de saldo nº 7601, 7637, 7745, 8966 e 9207.
Botucatu, 29 de julho de 2016.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICPAL 
ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 
33.709/17 – Pregão Presencial 339/17, nomeada pela portaria nº. 1.618 para 
as empresas:-
COTA PRINCIPAL
MAURO AMARAL SOUTO MAIOR ME – ITENS 01 e 02;
COMERCIAL REY DA CONSTRUÇÃO ANHEMBI LTDA EPP - ITEM 03.

COTA RESERVADA
COMERCIAL REY DA CONSTRUÇÃO ANHEMBI LTDA EPP – ITENS 01 e 03;
MAURO AMARAL SOUTO MAIOR ME – ITEM 02.
		  Botucatu, 26 de setembro de 2017.
SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO 
Face o constante dos autos do processo nº.  33.709/17 – Pregão Presencial 
nº 339/17, do tipo menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com 
fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 8.666/93.
Nomeio os servidores Paulo Sérgio Heliodoro e Renato Kimura Montanha 
para acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos 
do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao  Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva 
portaria e após ao Setor de Cadastro e Registro de Preços para minuta da 
ata de registro.
Botucatu,  27 de setembro de 2017.
VALDIR GONZALEZ PAIXÃO JUNIOR
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ADJUDICAÇÃO
Considerando que as amostras e documentos técnicos foram apresentados, 
analisados e aceitos pela equipe técnica de apoio, fica Adjudicado objeto 
da presente Licitação Processo Administrativo nº 33.048/2.017 – Pregão 
338/2.017, nomeada pela portaria n.º 1616 para as empresas: 

COTA PRINCIPAL
MULT BEEF COMERCIAL LTDA, nos itens 01 e 02. 
COTA RESERVADA
BF DISTRIBUIDORA EIRELI EPP, nos itens 01 e 02. 
Botucatu, 27 de setembro de 2.017.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do processo nº. 33.048/2.017 – Pregão 338/2.017, 
do tipo menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento 
no inciso VI do artigo 43 da Lei 8.666/93.
Nomeio os servidores MEIRE CRISTINA GEA e NELSON VICTOR LAPOSTTE 
para acompanharem e fiscalizarem a execução do presente contrato nos 
termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva 
portaria e após ao Setor de Registro de Preços para providências.
Botucatu, 28 de setembro de 2.017.
VALDIR GONZALEZ PAIXÃO JUNIOR
SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIAS
PORTARIA N.º 1650
de 20 de setembro 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no 
uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 
9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar como Pregoeira 
- Processo n.º 35.451/2017 - Pregão n.º 355/2017.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes 
membros: Juliana Cristina Seno da Silva, Fábio Alexandre Rodrigues Santos,  
Luciano Pelicia, Andrea Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, 
Ligia Maria Alves Julião, Rodrigo Ramos,  Rubens Danilo Taborda Carmello, 
Regiane Aparecida Pineiz, Luis Henrique de Oliveira, Rafael Treviso de 
Oliveira
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III -	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 20 de setembro de 2017.
               Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 20 de setembro 
de 2017, 162º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 1651
de 20 de setembro de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no 
uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 
9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como Pregoeira 
- Processo n.º 35.452/2017 - Pregão n.º 356/2017.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes 
membros: Solange Ap. de Aguiar, Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Luciano 
Pelicia, Andrea Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, Rodrigo 
Ramos,  Rubens Danilo Taborda Carmello, Regiane Aparecida Pineiz, Leandro 
César Zanardo Romanholi, Daniel Chechinato Mosca, Rafael Treviso de 
Oliveira
III - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 20 de setembro de 2017.
               Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração

Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 20 de setembro 
de 2017, 162º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações 

PORTARIA N.º 1652
de 20 de setembro 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no 
uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 
9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar como Pregoeira 
- Processo n.º 35.454/2017 - Pregão n.º 357/2017.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes 
membros: Juliana Cristina Seno da Silva, Fábio Alexandre Rodrigues Santos,  
Luciano Pelicia, Andrea Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, 
Ligia Maria Alves Julião, Rodrigo Ramos, Rubens Danilo Taborda Carmello, 
Regiane Aparecida Pineiz, Aline Lyra Pereira dos Santos, Wesley Martinez 
Yong, Edivirges Genoveva Desen Henrique
III -	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 20 de setembro de 2017.
               Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 20 de setembro 
de 2017, 162º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 1653
de 20 de setembro de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no 
uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 
9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como Pregoeira 
- Processo n.º 35.456/2017 - Pregão n.º 358/2017.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes 
membros: Solange Ap. de Aguiar, Fábio Alexandre Rodrigues Santos,  Luciano 
Pelicia, Andrea Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, Rodrigo 
Ramos, Rubens Danilo Taborda Carmello, Regiane Aparecida Pineiz, Leandro 
César Zanardo Romanholi, Wesley Martinez Yong, Edivirges Genoveva Desen 
Henrique
III - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 20 de setembro de 2017.
               Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 20 de setembro 
de 2017, 162º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 1654
de 20 de setembro 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no 
uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 
9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar como Pregoeira 
- Processo n.º 35.457/2017 - Pregão n.º 359/2017.

II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes 
membros: Juliana Cristina Seno da Silva, Fábio Alexandre Rodrigues Santos,  
Luciano Pelicia, Andrea Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, 
Ligia Maria Alves Julião, Rodrigo Ramos,  Rubens Danilo Taborda Carmello, 
Regiane Aparecida Pineiz, Wesley Martinez Yong, 
III -	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 20 de setembro de 2017.
              Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 20 de setembro 
de 2017, 162º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 1655
de 20 de setembro de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no 
uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 
9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como Pregoeira 
- Processo n.º 35.458/2017 - Pregão n.º 360/2017.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes 
membros: Solange Ap. de Aguiar, Fábio Alexandre Rodrigues Santos,  Luciano 
Pelicia, Andrea Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, Rodrigo 
Ramos,  Rubens Danilo Taborda Carmello, Regiane Aparecida Pineiz, Leandro 
César Zanardo Romanholi, Wesley Martinez Yong, Edivirges Genoveva Desen 
Henrique
III - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 20 de setembro de 2017.
              Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 20 de setembro 
de 2017, 162º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 1656
de 20 de setembro 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no 
uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 
9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar como Pregoeira 
- Processo n.º 35.460/2017 - Pregão n.º 361/2017.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes 
membros: Juliana Cristina Seno da Silva, Fábio Alexandre Rodrigues Santos,  
Luciano Pelicia, Andrea Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, 
Ligia Maria Alves Julião, Rodrigo Ramos, Rubens Danilo Taborda Carmello,  
Regiane Aparecida Pineiz, Aline Lyra Pereira dos Santos, Wesley Martinez 
Yong, Edivirges Genoveva Desen Henrique
III -	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 20 de setembro de 2017.
              Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 20 de setembro 
de 2017, 162º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 1657
de 20 de setembro de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no 
uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 
9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como Pregoeira 
- Processo n.º 35.462/2017 - Pregão n.º 362/2017.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes 
membros: Solange Ap. de Aguiar, Fábio Alexandre Rodrigues Santos,  Luciano 
Pelicia, Andrea Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, Rodrigo 
Ramos,  Rubens Danilo Taborda Carmello, Regiane Aparecida Pineiz, Wesley 
Martinez Yong, Edivirges Genoveva Desen Henrique
III - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 20 de setembro de 2017.
              Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 20 de setembro 
de 2017, 162º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações 

PORTARIA N.º 1658
 de 20 de setembro 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no 
uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 
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9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar como Pregoeira 
- Processo n.º 35.463/2017 - Pregão n.º 363/2017.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes 
membros: Juliana Cristina Seno da Silva, Fábio Alexandre Rodrigues Santos,  
Luciano Pelicia, Andrea Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, 
Ligia Maria Alves Julião, Rodrigo Ramos,  Rubens Danilo Taborda Carmello, 
Regiane Aparecida Pineiz, Aline Lyra Pereira dos Santos, Wesley Martinez 
Yong, Edivirges Genoveva Desen Henrique
III -	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 20 de setembro de 2017.
               Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 20 de setembro 
de 2017, 162º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 1659
de 20 de setembro de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no 
uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 
9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como Pregoeira 
- Processo n.º 35.465/2017 - Pregão n.º 364/2017.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes 
membros: Solange Ap. de Aguiar, Fábio Alexandre Rodrigues Santos,  Luciano 
Pelicia, Andrea Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, Rodrigo 
Ramos,  Rubens Danilo Taborda Carmello, Regiane Aparecida Pineiz, Leandro 
César Zanardo Romanholi, Wesley Martinez Yong, Edivirges Genoveva Desen 
Henrique
III - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 20 de setembro de 2017.
               Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 20 de setembro 
de 2017, 162º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 1660
de 20 de setembro 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no 
uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 
9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar como Pregoeira 
- Processo n.º 35.659/2017 - Pregão n.º 365/2017.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes 
membros: Juliana Cristina Seno da Silva, Fábio Alexandre Rodrigues Santos,  
Luciano Pelicia, Andrea Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, 
Ligia Maria Alves Julião, Rodrigo Ramos,  Rubens Danilo Taborda Carmello, 
Regiane Aparecida Pineiz, Luiz Henrique de Oliveira, Daniel Chechinato 
Mosca
III -	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 20 de setembro de 2017.
               Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 20 de setembro 
de 2017, 162º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
 
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 1.661
de 20 de setembro de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no 
uso das atribuições que lhe confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 
9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, os servidores Daniel César Lunardi, William de Oliveira 
e Silva e José Carlos Pinto, para acompanharem e fiscalizarem o Contrato 
nº 334/2017; Processo Adm. nº 27.170/2017; Tomada de Preço nº 003/2017, 
nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e 
entregues ou executadas pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos 
produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários 
parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos 
fiscais, referentes ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses 
documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas 
neste;

e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, 
caracterizando a infração cometida pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade 
de caução, quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o 
gestor de contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre 
que entender necessário, ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com 
o INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, 
quando o contrato assim, o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando 
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para 
adoção das medidas convenientes.
II -      	Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 20 de setembro de 2017.
Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 20 de setembro, 
162º ano de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações 

PORTARIA N.º 1.662
de 20 de setembro de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no 
uso das atribuições que lhe confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 
9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, os servidores Paulo Sérgio Heliodoro e Renato Kimura 
M  ontanha, para acompanharem e fiscalizarem a Ata de Registro de Preço 
nº 259/2017; Processo Adm. nº 29.571/2017; Pregão Presencial nº 321/2017, 
nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e 
entregues ou executadas pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos 
produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários 
parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos 
fiscais, referentes ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses 
documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas 
neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, 
caracterizando a infração cometida pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade 
de caução, quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o 
gestor de contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre 
que entender necessário, ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com 
o INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, 
quando o contrato assim, o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando 
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para 
adoção das medidas convenientes.
II -      	Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 20 de setembro de 2017.
Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 20 de setembro, 
162º ano de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações 

PORTARIA N.º 1.663
de 21 de setembro de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no 
uso das atribuições que lhe confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 
9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, o servidor Danilo Roberto Batista, para acompanhar e 
fiscalizar o Processo Adm. nº 33.013/2017, Dispensa Licitatória, nos termos 
do artigo 24, Inciso II, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e 
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entregues ou executadas pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos 
produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários 
parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos 
fiscais, referentes ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses 
documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas 
neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, 
caracterizando a infração cometida pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade 
de caução, quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o 
gestor de contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre 
que entender necessário, ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com 
o INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, 
quando o contrato assim, o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando 
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para 
adoção das medidas convenientes.
II -      	Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 21 de setembro de 2017.
Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 21 de setembro, 
162º ano de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 1664
de 21 de setembro de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no 
uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 
9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como Pregoeira 
- Processo n.º 35.826/2017 - Pregão n.º 366/2017.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes 
membros: Solange Ap. de Aguiar, Fábio Alexandre Rodrigues Santos,  Luciano 
Pelicia, Andrea Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, Rodrigo 
Ramos,  Rubens Danilo Taborda Carmello, Regiane Aparecida Pineiz
III - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 21 de setembro de 2017.
               Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 21 de setembro 
de 2017, 162º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações 

 PORTARIA N.º 1665
de 21 de setembro 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no 
uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 
9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar como Pregoeira 
- Processo n.º 35.827/2017 - Pregão n.º 367/2017.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes 
membros: Juliana Cristina Seno da Silva, Fábio Alexandre Rodrigues Santos, 
Luciano Pelicia, Andrea Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, 
Ligia Maria Alves Julião, Rodrigo Ramos,  Rubens Danilo Taborda Carmello,  
Regiane Aparecida Pineiz, Aline Lyra Pereira dos Santos
III -	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 21 de setembro de 2017.
              Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 21 de setembro 
de 2017, 162º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações  

PORTARIA N.º 1666
de 22 de setembro de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no 
uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 
9.565/13,
R E S O L V E:

I -	 DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como Pregoeira 
- Processo n.º 36.032/2017 - Pregão n.º 368/2017.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes 
membros: Solange Ap. de Aguiar, Fábio Alexandre Rodrigues Santos,  Luciano 
Pelicia, Andrea Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, Rodrigo 
Ramos,  Rubens Danilo Taborda Carmello, Regiane Aparecida Pineiz, Leandro 
César Zanardo Romanholi, Ana Lúcia Forti Luque, Rosana Trevisani Kron
III - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 22 de setembro de 2017.
              Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 22 de setembro 
de 2017, 162º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações 

PORTARIA N.º 1.667
de 25 de setembro de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no 
uso das atribuições que lhe confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 
9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, o servidor Amauri Pereira de Souza, para acompanhar 
e fiscalizar o Contrato nº 340/2017; Processo Adm. nº 26.760/2017; 
Concorrência Pública nº 004/2017, nos termos do artigo 67, da Lei Federal 
n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e 
entregues ou executadas pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos 
produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários 
parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos 
fiscais, referentes ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses 
documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas 
neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, 
caracterizando a infração cometida pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade 
de caução, quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o 
gestor de contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre 
que entender necessário, ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com 
o INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, 
quando o contrato assim, o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando 
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para 
adoção das medidas convenientes.
II -      	Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 25 de setembro de 2017.
Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 25 de setembro, 
162º ano de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 1.668
de 25 de setembro de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no 
uso das atribuições que lhe confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 
9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, o servidor Caio Galvão Scolástico, para acompanhar 
e fiscalizar a Ata de Registro de Preço nº 262/2017; Processo Adm. nº 
40.365/2016; Concorrência Pública nº 015/2016, nos termos do artigo 67, 
da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e 
entregues ou executadas pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos 
produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários 
parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos 
fiscais, referentes ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses 
documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas 
neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, 
caracterizando a infração cometida pelo contratado;
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f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade 
de caução, quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o 
gestor de contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre 
que entender necessário, ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com 
o INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, 
quando o contrato assim, o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando 
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para 
adoção das medidas convenientes.
II -      	Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 25 de setembro de 2017.
Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 25 de setembro, 
162º ano de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações 

PORTARIA N.º 1.669
de 25 de setembro de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no 
uso das atribuições que lhe confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 
9.565/2013
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, os servidores Daniel Chechinato Mosca e Luiz Henrique 
de Oliveira, para acompanharem e fiscalizarem a Ata de Registro de Preço nº 
260/2017; Processo Adm. nº 33.035/2017; Pregão nº 337/2017, nos termos 
do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e 
entregues ou executadas pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos 
produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários 
parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos 
fiscais, referentes ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses 
documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas 
neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, 
caracterizando a infração cometida pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade 
de caução, quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o 
gestor de contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre 
que entender necessário, ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com 
o INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, 
quando o contrato assim, o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando 
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para 
adoção das medidas convenientes.
II -      	Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 25 de setembro de 2017.
Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 25 de setembro, 
162º ano de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 1.670
de 25 de setembro de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no 
uso das atribuições que lhe confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 
9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, os servidores Marcelo Benicá Calabrese e Silvia Helena 
Crespan Ribeiro, para acompanharem e fiscalizarem a Ata de Registro de 
Preço nº 261/2017; Processo Adm. nº 29.574/2017; Pregão nº 323/2017, 
nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e 

entregues ou executadas pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos 
produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários 
parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos 
fiscais, referentes ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses 
documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas 
neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, 
caracterizando a infração cometida pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade 
de caução, quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o 
gestor de contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre 
que entender necessário, ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com 
o INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, 
quando o contrato assim, o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando 
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para 
adoção das medidas convenientes.
II -      	Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 25 de setembro de 2017.
Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 25 de setembro, 
162º ano de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações 

PORTARIA N.º 1.671
de 25 de setembro de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no 
uso das atribuições que lhe confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 
9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, a servidora Sandra Bicalho Tecchio em substituição aos 
servidores Paulo Stanley Júnior e Cláudia Bizarro Fernandes Gabriel, para 
acompanhar e fiscalizar a Ata de Registro de Preço nº 104/2017; Processo 
Adm. nº 15.204/2017; Pregão nº 124/2017, nos termos do artigo 67, da Lei 
Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e 
entregues ou executadas pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos 
produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários 
parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos 
fiscais, referentes ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses 
documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas 
neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, 
caracterizando a infração cometida pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade 
de caução, quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o 
gestor de contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre 
que entender necessário, ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com 
o INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, 
quando o contrato assim, o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando 
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para 
adoção das medidas convenientes.
II -      	Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 25 de setembro de 2017.
Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 25 de setembro, 
162º ano de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações 



SEMANÁRIO OFICIAL DE BOTUCATU, 29 DE SETEMBRO DE 2017PÁG. 24

Mais uma ação da Administração da Pre-
feitura buscando otimizar os recursos que 
chegam aos cofres públicos, deve aumentar 
a arrecadação do Município sem qualquer 
peso a mais no bolso da população.

A Câmara dos Vereadores aprovou on-
tem, 25, um Projeto de Lei Complemen-
tar, criado pelo Executivo, que garante o 
pagamento do Imposto Sobre Serviços de 
empresas administradoras de cartões de 
credito e débito no local em que a compra 
foi realizada. Anteriormente, o imposto 
era enviado para o município onde as 
sedes dessas empresas estão instaladas.

Traduzindo: o ISS incidente sobre a taxa 
de administração das operadoras de cartão 
de crédito e débito dos produtos e serviços 
que são vendidos em Botucatu, a partir de 
agora fica na Cidade, ao invés de ir para a 
cidade da sede da empresa de cartões.

“Esta medida significa aumento de 
receita, sem aumento de imposto para a po-
pulação. Ao usar o cartão, além de garantir 
maior segurança para si próprio, o cidadão 
contribuirá com os cofres do Município, 
sem acrescentar um real a mais no custo 
das mercadorias. É uma notícia muito im-
portante e que nos ajudará a investir ainda 
mais em Educação e Saúde, setores que 
merecem nossa máxima atenção e esforço”, 
comemora o Prefeito Mário Pardini.

Prefeitura cria medida para arrecadar 
mais em ISS, sem onerar a população 

A nova Lei Municipal é uma adequação 
à Lei Complementar Federal nº 157, de 29 
de dezembro de 2016, que aborda o Imposto 
Sobre Serviços de qualquer natureza (dispõe 
sobre critérios e prazos de crédito das parce-
las do produto da arrecadação de impostos 
de competência dos Estados e de transfe-
rências por estes recebidos, pertencentes 
aos Municípios, e dá outras providências).

Segundo a Confederação Nacional dos 
Municípios, aproximadamente R$ 6 bilhões 

resultantes do ISS em todo o país eram 
direcionados para quase 30 municípios 
brasileiros.

A estimativa do Poder Público Municipal 
é de aumento em aproximadamente R$2 mi-
lhões na arrecadação do imposto a cada ano.

“Hoje, Botucatu arrecada aproximada-
mente R$ 22 milhões por ano. Desse valor, 
obrigatoriamente 25% é direcionado para 
a Educação, e 15% para a Saúde. Se esta 
estimativa que fizemos de forma bastante 

simples, se concretizar, é um aumento pró-
ximo a 10% na arrecadação desse imposto, 
o que é muito bom para o mantimento e 
criação dos nossos investimentos”, afirma 
Fábio Vieira Leite, Secretário Municipal 
de Fazenda.

Essa forma diferenciada de arrecadação 
deverá ser iniciada a partir do dia 2 de ja-
neiro de 2018. A Prefeitura comunicará as 
instituições financeiras e as empresas do 
Município sobre a nova medida.


